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INFORMES

ORDEM DO DIA

PARA APROVAÇÃO

PROGRAMA DE PROFESSOR COLABORADOR

01 l Processo n' 0] P 25355/201 8 Interessado: RODRIGO FERREIRA TONIOL
Assunto: Relatório de atívidades e renovação de vínculo
no Programa Professor Colaborador, por 01 ano, a partir
de 01/01/2021, junto ao Departamento de Antropologia.
jfls. 01 l

021 Processo n' 01 P 22208/20] 8 nteressada: DFBORA MACIEL ALVOS
Assunto: Relatório de atívidades e renovação de vínculo
no Programa de Professor Colaborador. por 02 anos, a
partir de 06/1 1/2020, junto ao Departamento de Ciência
Polí$íca. jfls. 021

031 Processo n' 09 P 1 7980/201 8 Interessado: FERNANDO ATIQUE
Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo
no Programa de Professor Colaborador. por 02 anos, a
partir de 0]/8/2020, junto ao Departamento de História. jfis
031

041 Processo n' 09 P-26883/20}4 Interessado: LUCIANO MIGLIACCIO
Assunto: Relatório de atívidades e renovação de vínculo
no Programa de Professor Colaborador. por 02 anos, a
partir de 15/10/2020, junto ao Departamento de História
jfls. 04)

051 Processo rl' 09 f' 1 1453/2018 Interessada: RAPINA LILIA PASQUARIELLO h'\ARIANO)

Assunto: Relatório de atividades e encerramento de
vínculo no Programa de Professor Colaborador. junto ao
Departamento de Ciência Políricq. jfls. 0SI

PROGRAMA DE PESQUISADOR COLABORADOR

Oól Ofício IfCH/DA n' 032/2020 Interessado: RICARDO URQUIZAS CA/MPÊILLO

Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador
Colaborador, por 01 ano, a parlír de 01/11/2020, sob
supervisão da Profa. Dra. Susana Sobres Branco Durmo.
junto ao Departamento ae Antropologia. Ifls. Oól

C)71 Ofício ifCH/DH n' 027/2020 Interessado: IVIA PúINELLI

Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador
Colaborador, por 02 anos, a partir de 01/10/2020, sob
supervisão do Prof. Dr. José Alves de frestas Neto, junto ao
Departamento de História. Ifls. 071



cal Oficio iFCH/DH n' 028/2020 interessado: EDUARDO Pv\EJIA TORC)

Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador
Colaborador, por 02 anos, a partir de 30/9/2020, sob
supervisão do Prof. Dr. José Alvas de Freiras Neto, junto ao
Oeparlamento de Hisfóría. jfls. oal

2

091 Processo n' 09 P 28869/201 6 Interessada: FABIANA BRUNO
Assunto: Renovação de vínculo no Programa de
Pesquisador Colaborador. por 02 anos, a partir de
1 7/] 2/2020, sob supervisão da Profa. Dra. À,'\aria Suely bofes
junto ao Departamento de Antropologia. jfls. 091

1 01 Processo n' 09 P 1 0344 /2020 Interessado: DANiLO CEZAR SOUZA PINTO
Assunto: Alteração do período de vínculo no Programa de
Pesquisador Colaborador, de 26/8/2020 a 25/8/2021 , para
O1/02/2021 a 31/01/2022, sob supervisão do Prof. Dr

Antonío coberto Guerreiro Júnior. junto ao Departamento
de Antropologia. jfls. 1 01

[ [ l f'rocesso n' 09 P 1 2281 /20] 6 ]nteressada: MARGARIDA FATIGA SOUZA RIBEIRO
Assunto: Relatório de otivídades e encerramento de
vínculo no Programa de Pesquisador Colaborador, a partir
de 3 1/7/2020, junto ao Departamento de História. jf]s. ]] l

PROGRAMA DE PESQUISADOR DE pÓS-DOUTORADO

1 21 OFícIo iFCH/DH n' 025/2020 Interessada: IVIA /çAiNELLI

Assunto: Encerramento de vínculo no Programa de
Pesquisador de Pós-Doutorado, a partir de 31 /7/2020, junto
ao Departamento de História. jfls. 1 21

CURSO DE EXTENSÃO

1 31 Ofício IFCH/DS n' 023/2020 nteressado: INúTil UfO DE FILOSC)FIA E CIÊNCIAS HUM.ANÃS

Assunto: l Curso de Difusão Científica ''Uberização e
Trabalho Digital no Limiar da Indústria 4.0: Regulação e
Ideal Proteção do Trabalho em um Contexto de
Iransformações Globais". Ifls. 13 a 231

1 41 Ofício IfCH/DS n' 022/2020 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS
Assunto: ll Curso de Difusão Científica ''As lüetamorfoses do
Mundo do Trabalho na era infortnacional Digílal". jfls. 24 a
321

REGIMENTO

sl C)vício IFCH/Rubi. n' 006/2020 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOF A E CIÊNCIAS HLMANAS
' Assun to: Regimento interno da revista Tema ricas. Íris. 33 a



COTAS PAD E PED
3

nteressado: INSTITUÍA DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Assunto: Proposta de política de cotas PAD e PED. Íris. 37 a
40l

BOLSAS SAE

Assunto: Contraproposta apresentada pelos alunos sobre
mudanças nos critérios de seleção para bolsas Auxílio do
SAE De[iberação CEPE A 003/2012. jf]s. 4] a 4S]

COORDENADORÉA DE pÓS-GRADUAÇÃO

Credenciamento de Docente

t81 Delib. CPG/IFCH n' 233/2020 Interessado: LUIZ CASAR MARQUEI FILHO
Assunto: Credencíamento como Professor Permanente.
junto ao Programa de Pós-Graduação em História. para
rnlnistrar aulas e orientar. Íris. a91

1 91[)elib. CPG/IFCH n' 234/2020 ]nreressadq: JULIANA BUENO
Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora.
junto ao F'rograma de Pós-Graduação em Filosofia, para
ministrar aulas e orientar. jfls. S01

Certificado de Aperfeiçoamento

201 Delib. CPG/IFCH n' 245/2020 Interessada: SÉRGIO ANIONIO [)E SIMONE
Assunto: Certificado de curso de Pós-Graduação Lato
Sensu, na modalidade aperfeiçoamento aparecer
favorávell. jfls. 51 e S21

Cotutela

21 l Delib. CPG/IFCH n' 241 /2020 Interessada: BEATRIZ SCHWENCK
Assunto: Termo Aditivo n' l ao Acordo de Cotutela de Tese
entre a Universidade Estadual de Campinas e a
Universidade de Paria, do aluna Beatriz Schwuenk do curso
de Doutorado em Sociologia. jfls. 531

221 Delib. CPG/IFCH n' 247/2020 Interessado: THIAGO HENRiQUE ROSALES /\PARQUES

Assunto: Acordo de Cotutela de Tese entre a Universidade
Estadual de Campinas e a Universidade do Porto, do
alunos Thíago Henrique Rosales lç'\arques do curso de
[)outorado em Filosofia. jf]s. 54 a ó71



PARA HOMO LOCAÇÃO
4

PROGRAMA DE PROFESSOR COLABORADOR

231 Processo n' 01 P 25355/201 8 Interessada: JEANNE MARIE GAGNEBIN D EBONS

Assunto: Relatório de otividades e renovação de vínculo
no Programa de Professor Colaborador. por 02 anos, a
partir de 0]/7/2020, junto ao Departamento de Filosofia. jfls
68 e 691

COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Cotutela

241 Deilb. CPG/IFCH n' 240/2020 Interessado: FABiEN PASCAL LINS
Assunto: Termo Aditivo n' l ao Acordo de Cotutela de Tese
enfie a Universidade Estadual de Campinas e a
Universidade 8ordeaux J'úontaígne. do aluno Fabien Pascal
fins do curso de Doutorado em filosofia. jfls. 70 a 771



8%. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA
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Campinas, 27 de Outubro de 2020

C)fício DA / IFCH n' 030/2020

ReJ. Processo a9-P-25355/2018

limo. Sr.

Prof. Dr Á Taro Gabrie! Bianchi
Diretor - IFCH.

Senhor Diretor.

Encaminho para apreciação da Congregação/IFCH o pedido de renovação de vínculo do Prof. Dr

RODRIGO FERREIRO TONIOL no programa de Professor Colaborador da UNICAMP, junto ao

Departamento de Antropologia/IFCH, para o período de 0 1 /janeiro/2021 a 3 1/dezembro/202i , sob supervisão

do Prof. Dr. Ronaldo Aimeida.

Informo ainda que esta renovação de vínculo foi aprovada pelo Departamento de Antropologia/IFCH

em reunião realizada no dia 2 1/outubro/2020.

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração

Cordialmente

\ . F
u,nl ..;b' '-n-l

Prof. Dr. rosé Maurício Paira ARdiDa Arruti
Matrícula no 301206

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH / UNICAMP

$

'):* ,/

Cidade Universitária Zeferino \raz, Rua Cora Coralina, 1 00 - Campinas/SP - CEP: ] 3083-896
Telefones (] 9) 352] 1572 - e-mail: dantropo@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA POLÍTICA

UN}CA h4P

C ;ê-:- Fl-d"$
Campinas, 28 de outubro de 2020.

OF. DCP/IFCH ng 014/2020 Proc. 09-p-22208/2018

limo. Sr
Prof. Dr. ALVARO BIANCH l
DD. Diretor do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
UNICAMP

Senhor Diretor

Venho por meio deste, solicitar a V. Sa. as providências
necessárias para a renovação. das atividades na função Professor Colaborador, a
Profa. Dra. DEBORA MACIEL ALVES, junto ao Departamento de Ciência Política,
por período de 2 anos, a partir de 06 de novembro de 2020.

Foi aprovado seu relatório do biénio anterior, em reunião
realizada no dia 28 de outubro de 2020.

Atenciosamente

li.c:/....,.L:{,',.
/

Profa. Dra. Rachel Menegueilo

Matr. 15.279-0

Chefe do Departamento de Ciência Política

IFCH/UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP CEP: 13083 896
Telefones {19) 3521 1573 - e mail: cpoliElc@unicamp.br



g%.%r'
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTORIA
UN}CAMP

l llii ;i ii1 3

Campinas, 27 de outubro de 2020

Ofício DH .nQ 024/20

Senhor Diretor.

Vimos solicitar providências, junto aos órgãos competentes, no sentido de

aprovar a renovação do vínculo de Fernando Ataque jprocesso ng 09 P 17980/2018),

como professor colaborador, junto ao Departamento de História a partir de

O1/08/2020, por dois anos

Informamos ainda que o relatório foi aprovado na reunião do Departamento de

História em 2]. de outubro de 2020.

Atenciosamente

Profa. Dra. Lucilene Reginaido
Chefe do Departamento de História

IFCH/UNICAMP
Matrícula
300741

limo. Sr.

Prof. Dr. Alvaro Gabriel Bianchi Mendez

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralína, 100 - Campinas/SP -- CEP: 13083 896
Telefones(191 3521 1575 -- e mail: historia@unicamp.br



g%.%r'
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA
UlyfCA!\#]

lí;li:i?il

Campinas, 30 de setembro de 2020

Ofício DH .n2 023/20

Senhor Diretor

Vimos solicitar providências, junto aos órgãos competentes, no sentido de

aprovar o relatório parcial e a renovação do vínculo do Prof. Dr. Luciano Migliaccio

jprocesso ng 09 P 26883/2014), junto ao Departamento de História a partir de

15/10/2020, por dois anos.

Informamos ainda que o relatório foi aprovado na reunião do Departamento de

História em 16 de setembro de 2020.

Atenciosamente

â

.,E-. Ü-

Profa. Dra. Lucilene Reginaldo

Chefe do Departamento de História
IFCH/UNICAMP

Matrícula
300741

limo. Sr.

Prof. Dr. Alvaro Gabriel Bianchi Mendez

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP - CEP: 13083 896

Telefones(191 3521 ]575 - e mail: hístoria@unlcamp-br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA POLÍTICA M
dn

C iênca Huntnnaõ

(,:É,'': :.'Ü-.-

UNICAMP

Campinas, 28 de outubro de 2020.

iy iU L ,..i :.: 3

OF. DCP/IFCH ng 0.15/2020 Proc. 09 P 11453/2018

limo. Sr.
Prof. Dr. ALVARO BIANCHI
DD. Diretor do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

UNICAMP

Senhor Diretar

Venho por meio deste, solicitar a V. Sa. as providências
necessárias para o desligamento das atividades na função Professor
Colaborador, da Profa. Dra. KARINA LILIA PASQUARiELLO MARÇANO, junto ao

Departamento Política.
A referida professora foi co-orientadora da aluna Clarissa

Corrêa Neto Ribeiro, e encerrou suas atividades com a defesa de tese da aluna.
Fol aprovado seu desligamento em reunião realizada no dia

28 de outubro de 2020.

Atencíosamente

Profa, Dra. Rachel Meneguello

Mata. 15.279-0

Chefe do Departamento de Ciência Política

iFCH/UNICAMP

Cidade Universitária Zeferlno Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/SP CEP: 13083 896

Telefones {i91 3521 1573 e mail: cpolltic@unlcamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA
tJNICAR4P

CÍênci'as t-'l.

ÜÜ {.:;ÜJ Ü

Campinas, 27 de Outubro de 2020

O$cio DA / IFCH n' 032/2020

Ref. Processo.

iliba. Sr.
í'rof. Dr. Áivaro Gabriei Biallchi
Diretor - IFCN.
UNÍCÀMP

Senhor Diretor.

Encaminho para apreciação da Congregação/IFCH o pedido de ingresso do Prof. Dr. RICARDO

URQUIZAS CAMPELLO no prograna de Pesqliisador Colaborador da UNICAMP, jtmto ao Departatnento

de Antropologia/IFCH, para o período de 0 1/novembro/2020 a 3 1 /outubro/202 1 , sob supervisão da Prata. Dla.

Susana Durmo.

Informo ainda que este ingresso foi aprovado pelo Departamento de Antropologia/IFCH

realizada no dia 2 1 /outubro/2020

ein retiniam

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração

Cordialmente.

c'h

Prof. Dr. rosé Maurício Priva Andion Arruti
Matrícula Do 301206

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH / UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coraiina, 100 Campinas/SP - CEP: ] 3083 896
Telefones (] 9) 3521 1572 e-mail; dantropo@unicamp br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA
UNICAb4P

ítuto dc

(.iências t'tulnanaõ

'JL . l i . í

Campinas, 27 de outubro de 2020

Ofício DH .ng 027/20

Senhor Diretor

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, do ingresso

na função de Pesquisador Colaborador de lvia Minelli, sob a supervisão do Prof. Dr.

rosé Alves de Freitas Neto, para o período de 01/10/2020 a 30/09/2022

Informamos que a solicitação foi aprovada pelo Departamento de História em

reunião realizada em 21/10/2020.

Atenclosamente

Profa. Dra. Lucilene Reginaldo

Chefe do Departamento de História
FCH/UNICAMP

Matrícula
300741

limo. Sr.

Prof. Dr. Alvará Gabriel Bianchi Mendez

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferíno Vaz. Rua Cora Corallna, 100 Campinas/SP CEP: 13083 896
Telefones li9} 3521 1575 -- e-mail; historla@unícamp-br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA
UNICAIUP Ciên.Ê- I'

;J .., . . . .,

Campinas, 27 de outubro de 2020

Ofício DH .n9 028/20

Senhor Diretor.

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, do ingresso

na função de Pesquisador Colaborador de Eduardo Mejia Toro, sob a supervisão do

Prof. Dr. José Alves de Frestas Neto, para o período de 30/09/2020 a 29/09/2022

Informamos que a solicitação foi aprovada pelo Departamento de História em

reunião realizada em 21/10/2020.

Atenclosamente

Profa. Dra. Lucilene Reginaldo
Chefe do Departamento de História

IFCH/UNICAMP
Matrícula
300741

limo. Sr

Prof. Dr. Alvaro Gabriel Blanchi Mendez

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP CEP: 13083 896
Telefones 1191 3521 1575 e mail: historia@unicamp br
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U NIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA
lg!

J.
c (.Êêncins H.tia:raras

UNIQAMP

b u i.. -.i i.l g
Catnpinas, 27 de Outubro de 2020

Ofício DA / IFCH n' 029/2020

Re}. Processo a9-P-28869/201 6

limo. Sr.

Prof. Dr Alvaro Gabrie[ Biürlc l
r\;rata.'r . TE'f' H'

UNICÁMP

Senhor Diretor.

Encaninho para apreciação da Congregação/IFCH o pedido de renovação de vínculo da Prata. Dra

FABIANA BRUNO no programa de Pesquisador Colaborador da UNICAMP, junto ao Departamento de

Antropologia/[FCH, para o período de ] 7/dezembro/2020 a 16/dezembro/2022, sob supervisão da Prosa. Dra.

Mana Suely Kofes.

Informo ainda que esta renovação de vínculo foi aprovada pejo Departamento de Antropologia/IFCH

em reunião realizada no dia 2 1/outubro/2020.

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração

Cordialmente.

Prof. Dr. rosé Maurício Paiva Andion Arruti
Matrícula Ro 301206

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH / UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Cora]ina, ] 00 - Campinas/SP - CEP: ] 3083-896
Telefones (] 9) 3521 1572 - e-mail: dantropo@unicamp br



g%.%r'
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA
IJ !UICAMP

üü:.. .; . o
Campinas, 27 de Outubro de 2020.

Ci

OHcio DA / IFCH n' 03 1/2020

Ref. Pracesso= 09 P 1 0344/2020

Prof. Df. Álvaro Gabrie{ Bianchi
Diretor - IFCH

qpnhai. T)i rptnr

Encaminho para apreciação da Congregação/IFCH o pedido de alteração do período de v'ínculo do

Prof Dr. DANILO CASAR SOUZA PINTO no programa de Pesquisador Colaborador da UN[CAMP, jtmto

ao Departamento de Antropologia/IFCH, sob a supervisão do Prof. Dr. Antonio Guerreiro.

O vínculo do pesquisador foi aprovado pela Congregação/TFCH, de acordo com o Parecer da

Congregação 179/2020, inicialmente para o período de 26/agosto/2020 a 25/agosto/2021, entretanto, em

virtude da pendem la de CIOVID 1 9, o professor precisou alterar o período de sua vinculação junto à UNICAMP

para Olí/fevereiro .

Informo ainda que esta alteração de período foi aprovada Feto Departamento de Antropologia/IFCF]

em reunião realizada no dia 2 i/outubro/2020.

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração

f-ot'H;nlmpntp

Prof. Dr. rosé Maurício Parva Andion Arruti
Matrícula Ro 301206

Chefe do Departamento de Antropologia
IFCH / UNICAMP

'\' /
/ '--..=&'

Cidade Universitária Zeferino \raz, Rua Cora Cora]ina, ] 00 Campinas/SP - CEP; 13083-896
Telefones C19) 352] ] 572 - e-mail: danEropo@unicamp.br



g%. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTORIA 'lc

c (.íênçins t-humanas

.Ü
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Campinas, 27 de outubro de 2020

Ofício DH .ng 026/20

Senhor Diretor

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, do

encerramento da função de Pesquisador Colaborador de Margarida Fátima Souza

Ribeiro, sob a supervisão da Profa. Dra. Eliane Moura da Silva, a partir de 31/07/2020.

Informamos que a solicitação foi aprovada pelo Departamento de História em

reunião realizada em 21/10/2020.

Atenciosamente

Profa. Dr3. Lucilene Reginaldo
Chefe do Departamento de História

EFCH/UNICAMP
Matrícula
300741

limo. Sr.

Prof. Dr. Alvaro Gabrlel Bianchi Mendez

DD. Diretor do IFCH

UNiCAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Corallna, 100 - Campinas/SP -- CEP: 13083 896
Telefones li9) 3521 1575 e-rRail: historla@unícamp br
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DEPARTAMENTO DE HISTORIA
UNICAMP
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Campinas, 27 de outubro de 2020

Ofício DH .ng 025/20

Senhor Diretor.

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, do

encerramento da função de Pesquisador de Pós-Doutorado de lvia Minetli, sob a

supervisão do Prof. Dr. José Alves de Freitas Neto, a partir de 31/07/2020.

Informamos que a solicitação foi aprovada pelo Departamento de História em

reunião realizada em 21/10/2020.

Atenciosamente

Profa. Dra. Lucilene Reginaldo

Chefe do Departamento de História
FCH/UNiCAMP

Matrícula
300741

limo. Sr

Prof. Dr. Alvaro Gabriel Bianchi Mendez

DD. Diretor do }FCH

UNÊCAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz. Rua Cora Corallna, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083 896
Telefones IZ9) 3521 1575 - e mail: historia@unlcamp-br



g%.
'«uM+''

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UiylCAMP
DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA

b U t.. ç,p .i j

Campinas, 27 de outubro de 2020

Ofício DS .nQ 23/20

Senhor Diretor

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, da

aprovação do l Curso de Difusão Científica UBERIZAÇAO E TRABALHO DIGITAL NO

LIMIAR DA INDÚSTRIA 4.0: REGULAÇÃO E (DES) PROTEÇAO DO TRABALHO EM UM

CONTEXTO DE TRANSFORMAÇÕES GLOBAIS desenvolvido a partir da parceria entre o

Grupo de Pesquisa Mundo do Trabalho e suas Metamorfoses, do IFCH/Unicamp, e o

Ministério Público do Trabalho(MPTI, 15a Região

Informamos que a solicitação foi aprovada pelo Departamento de Sociologia

em reunião realizada em 21/10/2020.

Atenciosamente

.-ç3,;Q:«.:'« « ;'
[-)rúi:] ]])r. SáviofMaci)acto {].]í}

MíltrÍcula: 3{){){){'}8

(.ll3cíb do 11)eplo dc Soç
f!:(.:} i/[ ]N} {],',A. h

limo. Sr.

Prof. Dr. Alvaro Gabriel Bianchi Mendez

DD. Diretor do IfCH

UNtCAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coraíina, 1 00 -- Campinas/SP
telefone (1 9) 352 1 1 576 . e-mail: i6chsocl(@unícainp.br

í''pp- 1 '4083-896



=- EXTECAMP

Fls. No:

P/E. NO
Rub.:

Proposta de oferecimento de cursos de extensão

Sigla - Nome: FCH-0028 - AS METAMORFOSES DO MUNDO DO TRABALHO NA ERA
ENFORMACIONAL-DIGITAL.

Tipo do Curso: DIFUSÃO CIENTÍFICA-S

Ne do Registro: 000 - Unidade: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS -

Departamento: SOCIOLOGIA

Oferecimento cadastrado na Extecamp:.

Divulgar pela Extecamp?: NãO.

Divulgação pela própria unidade: DIVULGAÇÃO SERÁ REALIZADA PELO GRUPO DE
PESQUISA MUNDO DO TRABALHO E SUAS METAMORFOSES, DO IFCH/UNICAMP, E PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT} - 15a REGIÃO..

Site para divulgação: JVão fnÉormado pe/a unidade.

Página Facebook: /vão /nãormado pe/a un/dado.

Número de Vagas: Mínimo: 15 - Máximo: 200

Prazo de Integralização: 0 meses.

Palavras chaves: TRABALHO, DIREITO, DIGITAL, TECNOLOGIA

Área em que o curso se insere: Humanas

Área Temática: Trabalho. Tecnologia

Forma de Realização: A DISTANCIA
O CURSO SERÁ REALIZADO INTEIRAMENTE À DISTÂNCIA. USANDO A INFRAESTRUTURA

DIGITAL DA UNtCAMP PARA TRANSMISSÃO DAS AULAS:

Ficha de Inscrição a ser utilizada: BÁSICA

Horas-Aula Presencial - Teórica: 0 horas

Horas-Aula Presencial - Prática: 0 horas

Horas-Aula A Distância - Teórica: 20 horas

.H eli91 4u !9:: â:: P:i:glê;P ç;i:!;.::,.l?;{.ii!;l$1e:,: :"; : ;b9 [?:..:: '':; :..;::. «:

EXTECAMP '- Escola :dé Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brita, no 323, 2o andar. Cidade Universitária - Campinas - SP.
www.exEecamp.unicamp-br l +55 19 35214647 - 35214646

Página: 1/7.
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=- EX'nCAMP

Fls. No:
P/E. NO
Rub.:

Total de Horas-Aula: 20 horas

Observações! Não informado pela unidade.
U {.j i.j' o .i.

© © B

Ementa: ll Curso de Difusão Científica que íntegra um conjunto de Iniciativas voltadas à
divulgação dos primeiros resultados do Projeto Trabalho. Tecnologia e Impactos Sociais: o
advento da Indústria 4.0. desenvolvido a partir da parceria entre o Grupo de Pesquisa Mundo
do Trabalho e suas Metamorfoses, do IFCH/Unicamp, e o Ministério Público do Trabalho IMPT)

15õ Região. do qual o primeiro resultado se expressa na publicação do livro Uberização,
Trabalho Digital e Indústria 4.0 (Editora Boitempo, 2020). O curso tem previsão de realização
nos dias 22, 23. 24, 25 e 26 de fevereiro de 202].. das 18h às 22h, em formato on-lhe, com
20 horas de carga horária total. A atividade tem por objetivo principal propiciar reflexão
crítica e criteriosa sobre as mudanças em curso no mundo do trabalho. observando suas
repercussões nas diferentes esferas da vida social, assim como as perspectivas quanto à
regulação protetora do trabalho. Sua oferta. que tem como público-alvo procuradores do MPT
e juízes do trabalho, será gratuita. A equipe docente será constituída por integrantes do
Grupo de Pesquisa Mundo do Trabalho e suas Metamorfoses. do IFCH/Unícamp, coordenado
pelo Prof. Ricardo Antunes (Unicampl.

Objetivo: O curso tem como objetivo geral propiciar reflexão crítica e criteriosa sobre as
mudanças em curso no mundo do trabalho, observando suas repercussões nas diferentes
esferas da vida social, assim como as perspectivas quanto à regulação protetora do trabalho
Do ponto de vista específico, pretende se proporcionar reflexão que considere: a) a relação
entre trabalho e tecnologia, com ênfase para o trabalho digital. a uberlzação e
plataformização do trabalho e a Indústria 4.0; b) o olhar quanto a divisão sociossexual e
étnico-racial do trabalho e suas repercussões nas formas assumidas pela precarização; c) os
imbricamentos entre trabalho e processos de saúde-adoecimento. com ênfase nas
configurações assumidas na atualidade; d) a perspectiva multidisciplinar como ferramenta
necessária à compreensão dos fenómenos sociais e de suas repercussões na vida social
cntidianaEai

Público-alvo: Procuradores do Ministério Público do Trabalho e juízes do trabalho

Procedimentos Metodológicos: - As aulas serão realizadas em tempo real com uso de sala
virtual; - As aulas serão gravadas e ficarão disponíveis em canal privado do YouTube. para
acesso restrito dos participantes. A disponibilização pública da aula fica condicionada à
autorização dos participantes; - Para cada aula será indicada a leitura prévia de um ou mais
textos; - A comunicação entre equipe do curso e participantes. voltada a informar sobre
encaminhamentos do curso, será estabelecida por e-mail..

Bibliografia: ANTUNES, Ricardo. Trabalho Intermitente e uberização do trabalho no limiar da
indústria 4.0. In: Uberização, Trabalho Digital e Indústria 4.0. São Paulo: Boltempo, 2020, p
11-22. ANTUNES. Ricardo. O Privilégio da Servidão. São Paulo: Boltempo, 2018. CHESNAIS,

EXTECAMP + Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brita. no 323, 2o andar. Cidade Universitária - Campinas - SP.
www.extecamp.unicamp.br 1 +55 19 35214.647 35214646
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Fls. No:
P/E. NO
Rub.:

: . G
\J L/ L. \. J. 'J

FRANÇOIS(1996) A Mundialização do Capital, Ed. Xamã. FILGUEIRAS, Vigor; ANTUNES,

Ricardo. Plataformas digitais, uberização do trabalho e regulação no capitalismo
contemporâneo. In: ANTUNES, Ricardo (Org.). Uberização, Trabalho Digital e Indústria 4.0
São Paulo: Boltempo, 2020, p. 59-78. HARVEY, D. A Condição Pós-Moderna. Ed. Loyola, 1993
HUWS, Ursula. A formação do ciberproletariado: trabalho virtual em um mundo real.
Campinas, SP: Editora da Unicamp, 2017. HUWS, Ursula. Labor in the Global Digital Economy
The Cybertariat Comes of Age. Nova York, Monthly Review Press, 2014. ANTUNES. Rlcardo. O
Privilégio da Servidão. São Paulo: Boltempo, 2018. FRANCO, D. S.; FERRAZ, D. L. da S.
Uberização do trabalho e acumulação capitalista. Cad. EBAPE.BR, v,17. Edição Especial Rio
de janeiro. nov. 2019. GONSALES, M. Indústria 4.0: empresas plataformas, consentimento e
resistência. in: ANTUNES, Rlcardo (Org.). Uberização. Trabalho Digital e Indústria 4.0. São
f)pulo: Boitempo, 2020, p. 125-138. MODA, F.; GONSALES. M. Por dentro da mobilização
global dos motoristas de transporte particular por aplicativo. Pensata-UNIFESP. v. 9. n. 1. 28
lul. 2020. W00DCOCK, j. O panóptlco algorÍEmico da Deliveroo: mensuração, precariedade e
a ilusão do controle. In: ANTUNES, Ricardo (Org.). Uberização, Trabalho Digital e Indústria 4.0.
São Paulo: Boitempo, 2020, p. 23-46. ANTUNES. Ricardo; FILGUEiRAS. Vltor. Plataformas
digitais, uberização do trabalho e regulação no capitalismo contemporâneo. In: Antunes.
Ricardo jorg.). Uberização, trabalho digital e Indústria 4.0. São Paulo: Boitempo, 2020.
DUBAL Veena. AB5 para democracia: segurança económica e a regulação do trabalho do
bico na Callfórnia. In: Fonseca, Vanessa Patriota et al(org.l. Futuro do trabalho: os efeitos da

revolução digital na sociedade. Brasília: ESPMU, 2020. SRNiCEK. Nick. Platform capltalism.
Cambridge: Poiity, 2017. BENANAV. Aaron. Automation and the future of work. Londres:
Verso, 2020. FRANCO. Tânial DRUCK. Graça; SELiGMANN-SALVA, Edith. As novas relações de
trabalho, o desgaste mental do trabalhador e os transtornos mentais no trabalho precarizado.
Rev. bus. saúde ocup. ]on]ine]. 2010, vo1.35, n.122, p.229-248. Disponível em . Acesso em:
16mar2020. GAULEJAC, Vincent. Gestão como doença social: ideologia, poder gerencialista e
fragmentação social. Aparecida: Idéias & Letras. 2007. LINHART. D. O indivíduo no centro da
modernização das empresas: um reconhecimento esperado. mas perigoso. Trabalho &
Educação. v. 7, p. 24-36, ].1. PRAUN, Lucl; ANTUNES, Ricardo. A demolição dos direitos do
trabalho na era do capitalismo informaclonal-digital. In: ANTUNES, Ricardo (Org.). Uberização,
Trabalho Digital e Indústria 4.0. São Paulo: Boltempo. 2020, p. 179-192. PRAUN, Lua.
Reestruturação Produtiva, Saúde e Degradação do Trabalho. Campinas SP: Papel Social,
2016. HIRATA, Helena. Nova Divisão Sexual do Trabalho? Um olhar voltado para a empresa e
a sociedade. São Pauta. Boitempo Editorial, 2002. NOGUEIRA. Claudia M. O trabalho

dup[icado: a divisão sexual no traba]ho e na reprodução ]] um estudo das trabalhadoras do
telemarketing. São Paulo: Expressão Popular, 2006. NOGUEIRA. Claudia M. A saúde das
trabalhadoras do telemarketlng e o trabalho on-lIDe. In: ANTUNES, R.(Org.). Uberização,
Trabalho e indústria 4.0. SP: Boitempo. 2020, p. 249-257. SAFFIOTI, Heleieth. A Mulher na
Sociedade de Classes: Mito e Realidade. São Paulo, Expressão Popular, 2014. ABREU, Alice R.
P.: HIRATA. Helena; LOMBARDA. RáFIa Rosa Gênero e Trabalho no Brasll e na trança.

Perspectivas interseccionais. São Paulo: Boitempo, 2016. BHATTACHARYA, Tithi. Social
Reproduction Theory Remapping Class, Recentering Oppression. London. Pluto Press. 2017.
RONCATO. S. Mariana. Working Pool japonês, trabalho imigrante e suas tranversalidades
Tese de Doutorado, IFCH/Unicamp, 2020, BASCO, Pietro. O walmartismo no i:rabalho no início
do século XXI., Margem Esquerda, São Paulo, Boitempo, n. 18, 2012. CARRO. Françoise; TILLY

EXTECÀMÊ - Escol:a de Extensão da Unicantp
Rua Saturnino de Brita, nõ 323. 2o andar. Cidade Universitária - Campinas ' SP.
www.extecamp.unicamp-br l T55 19 35214647 35214646
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P/E. NO
Rub.:

Chris. The Surprisingly Changeable Wal-Mart around the World. In: Where Bad jobs ai-e
Better: Retail Jobs across Countries and Companles. Nova York, Russell Saga Foundation.
2017. p. 172-93. LEMOS. Patrícia Rocha. Walmartização do trabalho: a face cruel das
tecnologias utilizadas nos hipermercados. In: ANTUNES, R. (Org.l. Uberização, Trabalho e
Indústria 4.0. SP: Boitempo, 2020, p.259-265. PINTO, Geraldo Augusto. A Indústria 4.0 na
cadeia automotlva. In: ANTUNES, Ricardo (Org.). Uberlzação, Trabalho Digital e Indústria 4.0.
São Pau[o: Boítempo. 2020, p. 1193-2].5. PINTO, Gera]do Augusta, A máquina automotiva em
suas partes: um estudo das estratégias do capital na indústria de autopeças. São Paulo:
Boitempo, 2011. PARDI, Tommaso; KRZYWDZINSKI, Martin; LUETHJE, Boy. Digital
Manufacturlng Revolutions as Politlcal Projecta and Hypes: Evidences from the Auto Sector
In: PARDI, Tommaso et. al. jorgs.), The Future of Work in the Automotlve Industry ll:
Strategies, Technoiogies and Instltutions, Internacional Labour Organization (ILO) Research
Department, dez. 2018. p. 75-106; disponível em: . Acesso em: 31 jan. 2020. GROHMANN,

Rafael. Plataformização do trabalho: características e alternativas. In: ANTUNES, Ricardo
Íorg.}. Uberização, Trabalho DIgItal e Indústria 4.0. São Paulo: Boitempo, 2020. MORESCHI,
Bruto; PEREIRA, Gabrlel; COZMAN, Fábio. Trabalhadores brasileiros no Amazon Mechanical
Turk: sonhos e realidades de "trabalhadores fantasmas". Contracampo. V. 39. n. 1. 2020.
Disponível em: https://periódicos.uff.br/contracampo/articie/view/38252/html.pt ENGLERT,

Sai; W00DCOCK, Jamie; CANT, Callum. Operaísmo Digital: tecnologia, plataformas e
circulação das lutas dos trabalhadores. Fronteiras - Estudos Mediáticos. V. 22. n. 1, 2020.
Disponível em:
http=//revistas.unisinos.br/index.php/fronteiras/artlcie/download/fem.2020.221.05/60747738
FESTI, Ricardo. ''Diálogos possíveis: controle operário e cooperativas na Era Digital". In
fábrica sem patrão: quando a classe trabalhadora desafia o capital. Marílla. SP: Lutas
Anticapitai, 2020. FESTI. Ricardo. Contribuições críticas da sociologia do trabalho sobre
automação. In: ANTUNES, R. (Org.). Uberização, Trabalho e Indústria 4.0. SP: Boitempo, 2020
KALIL. Renan Bernardi. Organização coletlva dos trabalhadores no capitalismo de plataforma.
Contracampo. Niterói, v. 39, n. 2, p. 79-93, ago./nov. 2020. OLIVEIRA. M. A. G.; MODA, F. B.;
ACCORSI, A. "Heróis" por necessidade: entregadores por aplicativos em tempos de covid-19.
[n: LUCENA. C. A.; PREVITAL], F. S.; BRET]AS, A. C. F. (Eds.l. Pandemía covid-19: a distopia do

século XX[. ]. ed. [s.].] Navegando Publicações, 2020. p. 97-110. FERNANDEZ, Ama;
BERREIRO. Mana Soliõa.(2020). The Algorithms is not My Boas Anymore: Technologícal
appropriation and (new) media strategies in Riders x Derechos and Mensakas. ConEracampo '
Brazillan journal of Communicatlon, 39(1), p. 65-83, April-July.

M

Grau de Escolaridade mínimo: Nível SUPERIOR completo

Critérios para admissão
H

Haverá processo seletivo?: NÃO

Período para confirmação de matrícula: De .r

EXTECAMP - escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino dé Brita, no 323, 2o andar. Cidade Universitária - Campinas - SP.
www.extecamp.unicamp.br l +55 19 35214647 - 35214646
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Avaliação e aprovação

Critérios: Nota mínima de 00 e frequência mínima

Inscrição e oferecimento

Local e período para inscrição

Local: IFCH/UNICAMP (ONLINEI

Telefone da Secretaria de Extensão: l

Telefone para Informações: l

Período: de 01/02/202]. até 20/02/202]..

Local e período de oferecimento

Local: iFCH (ONLINE) - CAMPINAS/SP

Dias da Semana/Horários: QUINTA-FEIRA: 18:00 AS

Período: de 25/02/202]. até 26/03/2021

Í :?.: S'; 'F

Fls. No:

P/E. NQ
Rub.:

de 75%:

W
u' ü -ü' ü

iill l!

20:00 SEXTA-FEIRA 18=00 AS 20:00

Realização do curso em parceria: PARCEIRA

Convênio: .

Nome completo da entidade que deverá constar no certificado em caso de
parceria: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - 15a REGIÃO.

Nome completo do responsável que assinará os certificados: CLAR{SSA RIBEIRO
SCHINESTSCK.

Cargo ou função: PROCURADORA

Matrícula Nome Instituição/Unidade/Depto Titulação CÓrgaia
C. Horária
simultânea

RÊCARDO

.44061 liuOIÊ-RO UEICAMiO FCHA EPARTAMENTO DOUTOR(A) 2h00mit
ANTUNES

"r.:.:;;-n;fe"«í'-i.:"Ê;:i;;;;T;: :;T=. '::.:.::.:.:i;;:;;"i".: ;:.l;:r;:;:!.li.i:li:i?;i .: :.F :: .::l?!.f;":i;;:\.Y=.:TÜ.:,. ::::!.T.ll:":\;;;r.:L=7.:;.:';T-

EXTECAMP cola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brita, no 323, 2o andar. Cidade Universitária - Campinas ' SP.
www.extecamp.unicamp.br l +55 19 35214647 35214646
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Fls. No:

P/E. NO
Rub.:

Telefone: 996107487
;, :., ., . l ;;E-mail: RANTUNES@UNICAMP.BR

1911Wü$êÕ éêiÇ!$$$nt$1ill$$1üniliilPêifÇil$ilgütÇlilüa IPq$B

Não preenchido pela Unidade

@
W

M atrícula Nome
Uniddade /

órgão Titulação
/Departamento

Função
Carga C. Horária
Horária Simultânea

821 DOUTOR(A POS-DOUTORAND0 2h00min 0h

318276 DOUTOR(A: 'OS-DOUTORAND0 2h00min 0

317980
PATRICtA
ROCHA
LEMOS

E/INSTITUTO DE DOUTOR(A) POS-DOUTORAND0 2h00mln 0h00m

Total: Total:
6hOmin OhOmin

Matrícula Nome Instituir;ão/Empresa Titulação Função/Profissão Íi::ga a

@ 8
©

C. Horária
Simultânea

604391

CLAUDIA
MARCA

:RONCA
4AZZEI
NOGUEIR

UNI DOUTOR ICENTE 2h00m 0

GERALDO

AUGUSTO
INTO

Universidade
Tecnológica federa
do parara

DOUTOR(A) DOCENTE 2h00r In

2h00min nin

nin 0h00min

Oh00min

.UCtENElt
DOVAO
PRAUN

UNIVERSIDADE
METODISTA DE SAO

iLO

DOUTOR DOCENTI ih00

r464
MARIANA

HENOHAR.

RONCATC

OUTOR DOCEN' 2h00

ÉxTECAMP : Esi:olá de Extensão da Unicatüp
Rua Saturnino de Brita, no 323, 2o andar. Cidade Universitária
www.extecamp.unicamp.br l +55 19 35214647 35214646

Campinas - SP.
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Fls. No:

P/E. NO
Rub.:

604390
RAFAEL DO UNIVERSIDADE DO
NASCIMENTO VALE DO RIO DOS
GROHMANN SINOS

DOUTOR DOCENTE 2h00min 0h00min

604644
RECARDO

COLTURATO
FESTI

UNIVERSIDADE DE
B RASILIA

DOUTOR DOCENTE 2h00min 0h00min

Total: Total:
12hOmin 0hOmin

Carga }lorária Total do Curso:

Somatória da Carga Horária Total dos Professores: 20h00min
20h

Palestrantes COM VÍNCULO com a Unicamp

Não preenchido pela Unidade

A Unidade proponente é responsável pela veracidade das informações constantes
neste oferec;mento.

EXTECA.MP ú: Escola de Extensão da IJnicamp
Rua Saturnlno de Bato, no 323, 2o andar. Cidade Universitária
www.extecamp,unlcamp.br l +55 19 35214647 35214646

Campinas - SP.
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P/E. NO
Rub.:

Proposta de oferecimento - Custos do Oferecimento ;., ., : .,

Dados do Oferecimento
g

Sigla - Nome: FCH-0028 - AS MEI'AMORFOSES DC) MUNDO DO TRABALHO NA ERA
INFORMACIONAL-DIGITAL.

Ne do Registro: 000 - Unidade: Departamento

Oferecimento Cadastrado na Extecamp

Horas-Aula Presencial - Teórica: 0 horas

Horas-Aula Presencial - Prática: 0 horas

Horas-Aula A Distância - Teórica: 20 horas

Horas-Aula A Distância - Prática: 0 horas

Total de Horas-Aula: 20 horas

Professores - hora-aula (incluir encargos):

rofessores - outras atividades (incluir encargos):

material de consumo(transparência, papéis. etc

materiais permanentes e equipamentos:

Serviços de tercei
Outros custos (certiHcados)

Aproveitamento de Recursos Gerados por Cursos de Extensão:

Custo total do curso:

#Âj i$:É êiãewl$ÕÕ llÕllÜêt i$M ãll $11Õ Fêq

Fixas --> FAEPEX: 0.6% - EXTECAMP: 2.4% - PIDE: 8% - FUNCAMP

Variáveis -> AiU(Definida pelo Diretor da Unidade de no mír
obrigatoriamente: 0'
AIU DESTINO: O% - UNIDADE:

Variáveis -> Fundo de Extensão da Unidade: 0'

Total de Taxas Fixas + Variáveis:
Subsídios Gerados em Conformidade com a Portaria GR 086/1995
(Doação, Patrocínio, Captação de Apoio):

Custo Total (custo total do curso + total de taxas fixas e variáveis):

7.5

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

6,5% TOTAL:
R$ 0,00

mo3%l Preenchem
R$ 0,00
R$ O,OC

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

EXTECAMÉ scola dé Ei(tensão da iinicámp
Rua Saturnlno de Brita, Ro 323. 2o andar. Cidade Universitária =- Campinas - SP.
www.extecamp.unicamp br i +55 19 35214647 35214646
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Fls. No:

P/E. NO
Rub.:

Custo por aluno (custo total dividido pelo número mínimo de vagas) (b) R$ 0,00

Ü ü :.. L,}
Observação: Número de Bolsas de acordo com a Resolução CONEX 01/94.

Descontos, Condições e Formas de Pagamento

Condições de Pagamento

Descontos Especiais:
+++ Não preenchido pela Unidade

Formas de Pagamento
. Forma de pagamento: CURSO GRATUITO
. Fonte de pagamento: 2- GRATUITOS (ALUNOS E PROFESSORES)

Curso de difusão - Deliberação CEPE A-06/01 - Emite Atestado de
F reqüência:NAO

A Unidade proponente é responsável pela veracidade das informações
constantes neste oferecimento.
Autorizo a debitar do AIU da Unidade as despesas referentes a emissão dos
certificados dos alunos aprovados no curso acima especificado, bem como os
custos de pastagem, conforme Instrução Normativa Extecamp n9 01/2015

RICARDO LUIZ COLTRO
ANTUNES

ROBERTO LUIZ DO CARMO
ALVARO GABRIEL BIANCHI

MENDEZ

Professor Responsável pelo
Curso

Coordenador de Extensão Diretor da Unidade

/.

Parecer EXTECAMP l

Este processo de curso encontra-se em harmonia com as normas institucionais em vigor
vigentes para oferecimento na UNICAMP

EXTECAMP Eséõla de Extensão da Unicamp
Rua Saturnlno de Bruto, no 323, 2o andar. Cidade Universitária
www.extecamp.unlcamp br i +55 19 35214647 35214646

Campinas - SP.
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P/E. NO
Rub.:

Diretor da Escola de Extensão
PROEC/UNICAMP

Prof. Dr. Eduardo Galembeck

ExtÉCAMP ü Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brita, no 323, 2o andar. Cidade Universitária
www.extecamp.unicamp-br l ]-55 19 35214647 35214646

Campinas - SP.
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8%. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

UNICAMP
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA

Ü 1, i, ., : .!

Campinas, 27 de outubro de 2020

Ofício DS .ng 22/20

Senhor Diretor

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, da

aprovação do ll Curso de Difusão Científica AS METAMORFOSES DO MUNDO DO

TRABALHO NA ERA INFORMACIONAL-DIGITAL desenvolvido a partir da parceria entre

o Grupo de Pesquisa Mundo do Trabalho e suas Metamorfoses, do IFCH/Unicamp, e o

Ministério Público do Trabalho(MPT), 15a Região

Informamos que a solicitação foi aprovada pelo Departamento de Sociologia

em reunião realizada em 21/10/2020

Atenciosamente

g«»l.. « ++
l)tot. i)!-. Sá\.i(y'Mail ado (I'at ãi

hlilti-Íctilt!: .iÜ6)608

Cllefb do l!)cf) o de Soclül{ p
ii;'(:l i/l.JNI (I' .-\ N{ i}

limo. Sr.

Prof. Dr. Alvará Gabriel Bianchi Mendez

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Colallna, 1 00 -- Campi1las/SP -- CEP: 1 3083-896
Telefone (] 9) 3521 1 576 e-hall: ikhsoci@unicamp.br
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Extensão B Cu16ura

=- EXTECAMP

Fls. No:

P/E. NO
Rub.:

Proposta de oferecimento de cursos de extensão
..: : - '.

© W

Sigla - Nome: FCH-0027 - UBERIZAÇAO E TRABALHO DIGITAL NO LIMIAR DA INDUSTRIA 4.0
REGULAÇÃO E (DES) PROTEÇÃO DO TRABALHO EM UM CONTEXTO DE TRANSFORMAÇOES
G LOBAIS.

Tipo do Curso: DIFUSÃO CIENTÍFICA-S

Ne do Registro: 000 - Unidade: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

Departamento: SOCIOLOGIA

Oferecimento cadastrado na Extecamp

Divulgar pela Extecamp?: NãO

Divulgação pela própria unidade: DIVULGAÇÃO SERÁ REALIZADA PELO GRUPO DE
PESQUISA MUNDO DO TRABALHO E SUAS METAMORFOSES, DO IFCH/UNtCAMP, E PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT} - 15a REGIÃO..

Site para divulgação: A/ão /nHormado pe/a un/Jade

Página Facebook: /Vão /nÁormado pe/a un;date

Número de Vagas: Mínimo: 15 - Máximo: 200

Prazo de Integralização: 0 meses

Palavras chaves: TRABALHO, DIREITO. DIGITAL. INDUSTRIA

Área em que o curso se insere: Humanas

Área Temática: Trabalho, Direitos Humanos

Forma de Realização: A DISTANCIA
O CURSO SERÁ REALIZADO INTEIRAMENTE À DISTÂNCIA. USANDO A INFRAESTRUTURA

DIGITAL DA UNICAMP PARA TRANSMISSÃO DAS AULAS.

Ficha de Inscrição a ser utilizada: BÁSICA

Horas-Aula Presencial - Teórica: 0 horas

Horas-Aula Presencial - Prática: 0 horas

Horas-Aula A Distância - Teórica: 8 horas

EXTECAMP + Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnlno de Brita, no 323. 2o andar. Cidade Universitária
www.extecamp,unlcamp br l +55 19 35214647 - 35214646

Campinas - SP.

Página: 1/5
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Fls. No:

P/E. NO
Rub.:

Horas-Aula A Distância - Prática: 0 horas BÜ e., (.: 1cl ij
Total de Horas-Aula: 8 horas

Obsewações! Não informado pela unidade.

Conteúdo do curso

Ementa: O l Curso de Difusão Científica integra um conjunto de iniciativas voltadas à
divulgação dos primeiros resultados do Projeto Trabalho, Tecnologia e Impactos Sociais: o
advento da !ndústria 4.0, desenvolvido a partir da parceria entre o Grupo de Pesquisa Mundo
do Trabalho e suas Metamorfoses, do IFCH/Unicamp, e o Ministério Público do Trabalho IMPTI

15e Região, do qual o primeiro resultado se expressa na publicação do livro Uberização.
Trabalho Digital e Indústria 4.0 (Editora Boitempo, 2020). Propiciará a reflexão crítica e
criteriosa sobre as mudanças em curso no mundo do trabalho, observando suas repercussões
nas diferentes esferas da vida social. assim como as perspectivas quanto à regulação
protetora do trabalho. A equipe docente será constituída por integrantes do Grupo de
Pesquisa Mundo do Trabalho e suas Metamorfoses, do IFCH/Unicamp, sob a coordenação do
Prof. Dr. Ricardo Antunes.

Objetivo: O curso tem como objetivo geral propiciar reflexão crítica e criteriosa sobre as
mudanças em curso no mundo do trabalho, observando suas repercussões nas diferentes
esferas da vida social, assim como as perspectivas quanto à regulação protetora do trabalho
Do ponto de vista específico. pretende-se proporcionar reflexão que considere: a) a relação
ení:re trabalho e tecnologia. com ênfase para o trabalho digital, a uberização e
plataformização do trabalho e a Indústria 4.0; b) a perspectiva multidisciplinar como
ferramenta necessária à compreensão dos fenómenos sociais e de suas repercussões na vida
social cotidiana.,

Público-alvo: Procuradores do Ministério Público do Trabalho e juízes do trabalho

Procedimentos Metodológicosl - As aulas serão realizadas em tempo real com uso de sala
virtual; - As aulas serão gravadas e ficarão disponíveis em canal privado do YouTube, para
acesso restrito dos participantes. A disponibilização pública da aula fica condicionada à
autorização dos participantes; - Para cada aula será indicada a leitura prévia de um ou mais
textos; - A comunicação entre equipe do curso e participantes. voltada a informar sobre
encaminhamentos do curso, será estabelecida por e-mail..

Bibliografia: ANTUNES, Ricardo. Trabalho intermitente e uberlzação do trabalho no limiar da
indústria 4.0. In: Uberização. Trabalho Digital e Indústria 4.0. São Paulo: Boitempo. 2020, p.
1].-22. ANTUNES, Rlcardo. O Privilégio da Servidão. São Paulo: Boitempo. 2018. FILGUEIRAS,

Vitor; ANTUNES, Ricardo. Plataformas digitais. uberlzação do trabalho e regulação no
capitalismo contemporâneo. In: ANTUNES. Ricardo IOrg.). Uberização, Trabalho Digital e
Indústria 4.0. São Paulo: Boitempo, 2020. p. 59-78. HUWS. Ursula. A formação do
ciberproletariado: trabalho virtual em um mundo real. Campinas. SP= Editora da Unicamp,

EXTECAMP Eséolà de Extensão da Unieamp
Rua Saturnino de Brita, no 323. 2o andai. Cidade Universitária - Campinas - SP.
www.extecamp.unlcamp.br l +55 19 35214647 - 35214646

Página: 2/5.
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Rub.:

' , . '

2017. HUWS, Ursula. Labor ín the Global Digital Economy: The Cybertariat Comes of Age.
Nova York, Monthly Review Press. 2014. FILGUEIRAS, Vitor; ANTUNES. Ricardo. Plataformas
digitais. uberização do trabalho e regulação no capitalismo contemporâneo. In: ANTUNES,

Ricardo (Org.). Uberlzação, Trabalho Digital e Indústria 4.0. São Paulo: Boltempo, 2020, p.
59-78. DUBAL, Veena. AB5 para democracia: segurança económica e a regulação do trabalho
do bico na Califórnla. In: Fonseca, Vanessa Patriota et al jorg.). Futuro do trabalho: os efeitos
da revolução digital na sociedade. Brasília: ESPMU, 2020. SRNICEK. Nick, Platform capitalism.
Cambrídge: PoliEy, 2017. van D00RN, Níels. From a wage to a wager: dynamlc pricing in the
gig economy. In: Platformlng equality: policy challenges for the dIgItal economy. Disponível
em: https://autonomy.work/portfollo/platformingequallty/. FESTI, Ricardo. "Diálogos possíveis:
controle operário e cooperativas na Era Digital'', In: Fábrica sem patrão: quando a classe
trabalhadora desafia o capita. Marília, SP: Lutas Anticapital, 2020. FESTA. Ricardo.
Contribuições críticas da sociologia do trabalho sobre automação. In: ANTUNES, R.(Org.l.
Uberização, Trabalho e Indústria 4.0. SP: Boitempo, 2020. KALIL. Renan Bernardi
Organização coletiva dos trabalhadores no capitalismo de plataforma. Contracampo, Niterói,
v. 39, n. 2, p. 79 93, ago./nov. 2020. OLIVEIRA, M. A. G.; MODA, F. B.; ACCORSI, A. "Heróis
por necessidade: entregadores por ap]icativos em tempos de covid-].9. In: LUCENA. C. A.;
PREVITALI, F. S.; 8RETTAS, A. C. F. (Eds.). Pandemla covid-19: a distopla do século XXI. 1. ed.
[s.].] Navegando Pub]icações, 2020. p. 97-110. FERNANDEZ, Ama; CARREIRO. Mana Soliüa.
120201. The AlgoriEhms is not My Boas Anymore: Technological appropriation and(new)
media strategies in Riders x Derechos and Mensakas. Contracampo - Brazllian Journal of
Communication. 39 (1), p. 65-83, Aprll-July. ANTUNES. Ricardo. O Privilégio da Servidão. São
Paulo: Boitempo, 2018. BASCO, Pietro. Tempos Modernos, jornadas Antigas: vidas de trabalho
no início do século XX]. Campinas, SP: Editora da Unicamp. 20].8. PRAUN, Lua; ANTUNES,

Ricardo. A demolição dos direitos do trabalho na era do capitalismo Informacional-digital. In:
ANTUNES, Ricardo (Org.}. Uberização, Trabalho Digital e indústria 4.0. São Pauta: Boitempo,
2020. p. 179-192. PRAUN. Lucl. Reestruturação Produtiva, Saúde e Degradação do Trabalho.
Campinas, SP: Pape] Socia]. 20].6..

Grau de Escolaridade mínimo: Nível SUPERIOR completo

Critérios para admissão ©M

Haverá processo seletivo?: NÃO

Período para confirmação de matrícula: De r

IÂvãlêiêÉ$àlêllãê aVãéãBI
: i$i: úàt2 i::i.L :: i ; í i:::à n1. i$ :X: XR: :

Critérios: Nota mínima de 0 e frequência mínima de 85%

li: ê ijêãõlilqlÕÍÜ @l õtõl i lliii iiiiiiiliiiiliii lliiiiiiiiiíiiíli i

EXTECAMP - Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brita, no 323, 2o andar. Cidade Universitária - Campinas
www.extecamp.unicamp.br l +55 ].9 35214647 - 35214646
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Fls. No:

P/E. NO
Rub.:Extensão e Cu16un

Local e período para inscrição

Local: IFCH/UNICAMP (ONLINE)

Telefone da Secretaria de Extensão: l

Telefone para Informações: (

Período: de 20/11/2020 até 30/11/2020.

Local e período de oferecimento

Local: IFCH (ONLINE) - CAMPINAS/SP.

Dias da Semana/Horários: QUINTA-FEIRA: 18:00 ÀS 22:00 SEXTA-FEIRA: 18:00 ÀS 22:00.

Período: de 03/12/2020 até 04/12/2020.

.I' l- .' ;

U Ê...# ii...;: l.j

©

Realização do curso em parceria: PARCEIRA.

Convênio: .

Nome completo da entidade que deverá constar no certiHcado em caso de
parceria: MIN]STÉR]O püBL]CO DO TRABALHO - ].5a REGIÃO.

Nome completo do responsável que assinará os certificados: CLARISSA RIBEIRO

SCHINESTSCK.

Cardo ou função: PROCURADORA

matrícula Nome Instituição/Unidade/Oepto Titulação CHarrgá

a C. Horária
ria Simultânea

RICARDO

14406]. juiz RO UEiSAMIO FCHA EPARTAMENTO DOUTOR{A) 2h00min
ANTUNES

Telefone: 996107487

E-mail: RANTUNES@UNICAMP.BR

©

$Ê }ieàilnêêllbomüe81:1ãâ óãhcâi ieuêàêtêàlii$1óq$q li

Não preenchido pela Unidade.

EXTECAMP:: Eséolâ de Extensão da Unia:amp
Rua Saturnino de Bruto, no 323. 2o andar. Cidade Universitária
www.extecamp.unicamp.br l T55 19 35214647 35214646

Página; 4/5.

Campinas - SP.



3 u .; .. , -l,'
ProEgl©

Pró Rclbai'ia de
BcEet\são B Cultura

.'-- ER'7EC4J14P

Fls. No:

P/E. NO
Rub.:

B

Matrícula Nome
Uniddade /
órgão : Titulação
/Departamento

Função
Carga C. Horária
Horária Simultânea

821 DOUTOR(AI POS-DOUTORANDO].h00min 0h00mir

MURILLO
AUGUSTO
DE SOUZ/
'AN DER

LAAN

IFCH/INSTITUTO
DE FILOSOFIA E
CIENCIAS
HUMANAS

318276 DO }R(A) POS-DOUTORANDO Ih00min 0h00min

Total: Total:
2hOmin OhOmin

M

Matrícula Nome Instituição/Empresa Titulação Função/PFa$Ésão :a:gai CI notária

616 :E:'" pmmwn : DOCENTE 2h00min 0h00mir

60464.
RICARDO
COLTURA

;TI

.DE D
DOUTOR DOCENTI 2h00min 0h00r

Total: Total
4hOmin OhOmin

Somatório da Carga Horária Total dos Professores: 8h00min

8hCarga Horária Total do Curso:

i $$i& IÍl:Íi?iã:ã QàBiiiáiáiÍ'i!:biiüilâi:i: S :;.Çélãi ::ij :: á?: ? ik ün i?âi

Não preenchido pela Unidade

A Unidade proponente é responsável pela veracidade das informações constantes
neste oferecimento.

EXTECAMP - Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Brita, ho 323, 2o andar. Cidade Universitária
www.extecamp.unicamp.br l +55 19 35214647 35214646

Campinas - SP.
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Fls. No:

P/E. NO
Rub.:

Proposta de oferecimento - Custos do Oferecimento : :. : .. ' )

g

Sigla - Nome: FCH-0027 UBERIZAÇAO E TRABALHO DIGITAL NO LIMIAR DA INDUSTRIA 4.0
KÉéULAÇÃO E (DES) PROTEÇÃ0 DO TRABALHO EM UM CONTEXTO DE TRANSFORMAÇOES
GLOBAIS.

Ne do Registro: 000 - Unidade: Departamento

Oferecimento Cadastrado na Extecamp

Horas-Aula Presencial - Teórica: 0 horas

Horas-Aula Presencial - Prático: 0 horas

Horas-Aula A Distância Teórica: 8 horas

Horas-Aula A Distância Prática: 0 horas

Total de Horas-Aula: 8 horas

Professores - hora-aula (incluir encargos):

rofessores - outras atividades (incluir enc. R$ 0,00

R$ 0.00

material de consumo (transparência, papéis. etc.

materiais permanentes e equipamentos

erviços de terceiros:

R$ O,O

R$ O,O

R$ O

R$ 0,00

Aproveitamento de Recursos Ger.idos...p.g.l..Ç

os custos (certificados)
rsos de Extensão: R$ 0,00

R$ 0,00Custo total do curso:

itXXA :lÉiaêi éÜll ii&lÓIÕÜ«q$ütãillÕ Ç$rBÜ i W

xas
17

;AEPEX: 0.6'} EXTECAMP: 2,4% PIDE: 8% FUNCAMP 6,5'

-) Preenc

R$ O,O

Variáveis -> AtU (DeHnida pe
obrigatoriamente: 0'

IU DESTINO: O% - UNIDADE

)iretor da Unidade de no mínimo R$ 0,00
R$ 0,00

ariáveis --> Fundo de Extens; da Unidade: 0' R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00

Total de Taxas Fixas + Variáveis:

Subsídios Gerados em Conformidade com a Portaria GR 086/1995
(Doação, Patrocínio: Captação de Apoio)l

EXTECAMP - Escola cle Extensão da unicamp
Rua Saturnino de Brita, no 323, 2o andar. Cidade Universitária
www.extecamp.unicamp.br l +55 19 35214647 - 35214646

Campinas - SP.
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Pr6 FlefBaria de
Extensão u Cu16ura =- EXTECAMP

Fls. No:

P/E. NO
Rub.:

Custo Total (custo total do curso + total de taxas fixas e variáveis): R$ 0,00

Custo por aluno (custo total dividido pelo número mínimo de vagas): (b) R$ 0100.

Observação: Número de Bolsas de acordo com a Resolução CONEX 01/94.

Descontos, Condições e Formas de Pagamento
@

Condições de Pagamento

Descontos Especiais:
+++ Nâo preenchido pela Unidade

Formas de Pagamento
Forma de pagamento: CURSO GRATUITO

, Fonte de pagamento: 2- GRATUITOS (ALUNOS E PROFESSORES)

Curso de difusão - Deliberação CEPE A-06/01 - Emite Atestado de
F reqüência:NAO

A Unidade proponente é responsável pela veracidade das informações
constantes neste oferecimento.
Autorizo a debitar do AIU da Unidade as despesas referentes a emissão dos
certificados dos alunos aprovados no curso acima especificado, bem como os
custos de postagem, conforme Instrução Alormativa Extecamp ng O1/2015

RICARDO LUIZ COLTRO
ANTUNES

Professor Responsável pelo
Curso

/

ROBERTO LUIZ DO CARMO
ALVARO GABRIEL BIANCHI

MENDEZ

Coordenador de Extensão Diretor da Unidade

/

Parecer EXTECAMP

Este processo de curso encontra-se em harmonia com as normas institucionais em vigor
vigentes para oferecimento na UNICAMP.

EXTECAMP + Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de Bruto, no 323, 2o andar. Cidade Universitária - Campinas - SP.
www.extecamp.unicamp br i +55 19 35214647 35214646

Página: 2/3.
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EXTECAMP

Fls. No:

P/E. NO
Rub.:

Diretor da Escola de Extensão
PROEC/UNICAMP

Prof. Dr. Eduardo Galembeck

'..' .'.. .'' '

EXI'ECAMP -; Escola de Extensão da Unicamp
Rua Saturnino de grito, no 323, 2o andar. Cidade Universitária
www.extecamp.unicamp.br l +55 19 35214647 35214646

Campinas - SP.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

vetar de Publicações/Livraria
r

itítuto de

c (,iêncías Humanas

UNICAMP

U U -J t, .J =

Campinas, 21 de novembro de 2020

Of. Publicações n' 06/2020

limo. Sr.
Prof. Dr. Alvaro G
Diretor do IFCH
UNICAMP

B. Mendez

Prezado Diretor

Encaminhámos para aprovação da Congregação. o regimento interno da
Revista Temáticas: aprovado pela Comissão de Publicações do IFCH.

Atenciosamente

lgor Santiago Raimundo

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/$P CEP: 13083 896
Telefones IZ9) 35211603 / 35211604 e mail: pub ifch@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

Regimento Interno

A Temáf/cas é uma publicação online vinculada ao Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas (IFCH) da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP).'
A revista é editada desde 1 993 por discentes dos programas de pós-graduação
em Ciências Sociais, e conta com o apoio de docentes de diferentes programas
de pós-graduação do IFCH/UNICAMP, especialmente dos programas de
Sociologia, Antropologia, Ciência Política e Demografia. Historicamente, a
revista se dedica à publicação de dossiês temáticos, compostos por .artigos
inéditos e de reconhecido mérito científico. bem como por resenhas, traduções.
entrevistas e ensaios fotográficos. Desde 2019, a revista passou a publi.car
manuscritos eín uma Seção Livre. Todos os números possuem caráter
interdisciplinar, abrangendo publicações nacionais e internacionais de diferentes
áreas no âmbito das Ciências Sociais, como a Sociologia, a Antropologia, a
Ciência Política. a Demografia e áreas correlatas, como a História. a Teoria
Literária, a Economia etc.

Da Periodicidade ..
A revista Temáffcas mantém periodicidade semestral, com publicações em Julho
e dezembro.

Do Conselho Editorial Nacional e Internacional
O Conselho Editorial da remar/cas é composto por intelectuais e pesquisadores

cinco anos.

Atribuições dos Editores
Coordenar e representar a Comissão Editoriall . ... .
Estabelecer contitos periódicos com o Conselho Editorial. com vistas a reçeuul

avaiiia(lao e sugestõesl eristas "ad-hoc", mantendo listagem atualizada e
pertinentes

l A revista está disponível em:
https : fr php/tQ
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Zelar pelo património e pelo nome da publicação, cuidando de sua periodicidade,
avaliação e circulaçãol
Elaborar, junto com o Comité Editorial, projetos de financiamento e prestações
de contas para os órgãos de fomentou
Responder pela Revista e seus financiamentos junto à Dlreção do IFCHi
Preparar, junto com o Editor Adjunto, os relatórios para os órgãos externos de
avaliação, conforme solicitação das instâncias superiores.

iJ iÜ ';...í i..j

Atribuições do Comitê Editorial
Gerenciar a produção e a distribuição da revistam
Zelar pelo banco de dados referente ao corpo de parecerlstas "ad-hoc" indicados
pela Comissão Editoriall
Cuidar do recebimento de artigos para publicação e da distribuição para
pareceres, conforme indicação da Comissão Editorial;
Manter banco de tradutores, revisores e gráficos especializadosl
Elaborar. junto com os Editores, projetos de financiamento e prestações de
contas para os órgãos de fomentou
Preparar, junto com os Editores, os relatórios para a os órgãos externos de
avaliação, conforme solicitação das instâncias superiores.

Da produção
A remar/cas é organizada e produzida em trabalho conjunto dos Editores
Científicos e Adjuntos e do Comitê Editorial. Os membros da Comissão Editorial
poderão criar e encerrar seções, mudar a periodicidade e o formato apresentado
no periódico, desde que respeitados os critérios de sua indexação.
A Revista segue as normas de publicação da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (AEiNT} e considera os critérios dos órgãos avaliadores. Os números
podem ser compostos por dossiês temáticos, por artigos de demanda, resenhas:
ensaios e outras produções textuais indicadas na Política de Seção. Em todos
os exemplares, a Revista confere os créditos de autores e colaboradores,
seguindo as orientações gerais dos órgãos avaliadores.
A Revista aceita artigos preferencialmente em português e espanhol, mas em
casos excepcionais publica manuscritos ;em outras línguas. As normas para
submissão de manuscritos. bem como os critérios rigorosos de avaliação por
pares, estão descritos no site da revista.
O periódico conta com apoio de produção do Setor de Publicações do Instituto
de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas.

Da Circulação
A 7'emáf/cas é um periódico de Acesso Aberto, o que significa que todo o seu
conteúdo está distribuído gratuitamente imediatamente após a sua
publicação, sem custo para o usuário ou sua instituição. A Política de Acesso
Aberto visa a ampla divulgação do conhecimento científico ao público. A
publicação e base de divulgação ocorre via Incubadora do Portal de Periódicos
Científicos. Acadêmlcos e Educacionais da Universidade Estadual de Campinas
O periódico está disponível em cites, bases de dados da área de Ciências
Sociais e diretórios de indexadores, tanto no âmbito nacional quanto
internacional.
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Do Financiamento
A Temáffcas conta com suporte financeiro do Instituto de Filosofia e Ciências
Humanas da Universidade Estadual de Campinas.

Regimento aprovado pela Comissão Editorial em Outubro de 2020
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Minuta da Política de cotas para PAD e PED

Introdução

Art. 1. 0 GT de planejamento para as atividades do IFCH durante a pandemia recomenda a

adoção. a partir do primeiro semestre de 2021: dc política de cotas étnico-raciais para, a
distribuição de bolsas PADs e PEDE no instituto.

Par. 1 . Será adorado o sistema de cotas para população preta; parda e indígena. assim definida
por autodeclmação.

Par. 2. As cotas estabelecidas nos artigos seguintes representam um mínimo que os
departatnentos dex em atingir desde que hda candidatos,'RS optantes que atendam aos critérios

necessários pma concorrer à bolsa.

Cotas para PED

Art. 2. Todas as bolsas oferecidas devem ser PED-C, com exceção das bolsas ProFIS e HZ
291

Art. 3. Leva-se em consideração nesta proposta a divisão do recurso existente no segundo

semestre de 2020; que é a seguinte

Par. 1. Se os depaHamentos oferecem apenas bolsas PED-C há a seguinte proporção: 8
História, 8 Filoso:na, 3 Antropologia, 3 Demografia, 3 Sociologia, 3 Política.

Par. 2. O ProFIS recebe l bolsa PED-B e 2 PED C

Par. 3. A HZ29] recebe uma bolsa PED-B

Art. 4. Nesta realidade, serão reservadas para cotas: 2 da História, 2 da piloso,lla, l da

Alluopo[ogia: ] da Demograüla, ] da Sociologia; ] da Política e ] do ProF]S. Total de 9
bolsas

Art. 5. No caso da HZ291 : se houver candidato/a selecionado/a por cota em um semestre,

não precisa abrir seleção por cota no seguinte. Se não houver candidato/a selecionado/a por

cota em um semestre, precisa abrir no seguinte;

Art. 6. Esses números são baseados em valores do segundo semestre de 2020. Como pode

haver mudanças de recursos em diferentes semestres: deve-se manter a proporção das cotas

Art. 7. Procedimentos paa seleção de PED
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Par. 1. Será estabelecido um procedimento do IFCH de pré-seleção para a deâlnição de
bojsãsLas

Par. 2. Estudantes podem se inscrever em: até 4 disciplinas do mesmo departamento; ou 3

disciplinas do departamento mais Proüis ou HZ291 . Também podem concorrer a 2 disciplinas

do departamento mais Proí]s e HZ29]

Par. 3. E o departamento que será responsável por garantir que se atenda à política de cotas

aqui estabelecida

Cotas para PAD

Art. 8. Leva-se em consideração nesta proposta a di\isco do recurso existente no segtmdo

semestre de 2020, que é a seguinte.

Par. l . Os departamentos recebem a seguinte quantidade de bolsas PAD: 4 bolsas História, 4

bolsas f ilosofla. 2 Antropologia. 2 Sociologia. 2 Política e l para Demografia (1 5 no total).

Art. 9. Serão reservadas para cotas l bolsa em cada um dos seguintes departamentos

História; Filoso.na; Antropologia; Sociologia; Política. Tota! de 5 bolsas.

Art. ]0. No caso do departamento de DemograHa; se houver cmldidato'a selecionado.'a por
cota em um semestre, não precisa abrir seleção por cota no seguinte. Se não houver
candidato.'a selecionado,''a por cota em um semestre: precisa abrir no seguinte

Art. 11. Esses números são baseados em valores do segundo semestre de 2020. Como pode

haver mudanças de recursos em diferentes semestres, deve-se manter a proporção das cotas.

Art. 12. Procedimentos para seleção de PED

Par. 1. Será estabelecido um procedimento do IFCH de pré-seleção para a deânição dos
bolsistas.

Par. 2. Estudantes podem se iilscre\-er em até 4 disciplinas do mesmo departamento

Par. 3. E a departamento que será responsável por garantir que se atenda à política de cotas

aqui estabelecida.

Critérios para seleção geral de PADs

Art. 13. E critério eliíTlinatório geral. para candidatos 'as a bolsisla ou voluntários,'a

Par. ]. Dele [er sido aprovado,''a na mesma disciplina ou de conleúdo semelhante. O'a
estudante de\e dizer em sua inscrição: a) se não féz a disciplina a que se refere a bolsa. qual

aquela de coilLeúdo semelhanle: b.l qual o.fa professor/a da disciplina.
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Art. 14. É critério eliminatório para concorrer à bolsa

Par. l. Os./as candidatos"Êls não podem receber outra bolsa no momento em que a bolsa PAD

será implementada, com exceção de auxílios SAE;

Art. ] 5. São critérios classiíicatórios gerais, para candidatos.'as à bolsa ou como voluntário

Par. 1 . Demonstrar comprometimento cona o trabalho que envolve PAD
Par. 2. PAD: Demonstrar conhecimento e/ou interesse no conteúdo da disciplina

Part. 3. PAD: Coeficiente de Progressão, levando em consideração se haverá oportunidades

futuras para novas candidaturas .

Art. 1 6. São critérios classiÊlcatórios paa concorrer à bolsa

Par. 1 . Declaração de necessidade de recebimento de bolsa por questão sócio-económica

Par. 2. Não estar recebendo qualquer bolsa SAE.
Par. 3 . Não ter recebido bolsa PAD anteriormente.

Par. 4. Ter sido PAD voluntário anteriormente.

Art. ] 7. Os departamentos podem adorar critérios adicionais aos indicados acima

Critérios para seleção geral de PEDE

Art. t8. São os critérios classiílcatórios gerais; pma candidatos./as a bolsista como
voluntários/a

Par. 1 . Não receber outra bolsa no momento em que a bolsa PED será implementada.

Par. 2. Demonstrar relação entre a disciplina e seu projeto de pesquisa

Par. 3. Demonstrar comprometimento com o trabalho que envolve PED
Par. 4. Demonstrar cotüecimento no conteúdo da disciplina.

Pai. 5. Tempo de inLegralização: lev'ando em consideração se haverá oportunidades f'usuras

para novas candidaturas.

Art. ] 9. São critérios classiíicatórios para concorrer à bolsa

Par. 1 . Declaração de necessidade de recebimento de bolsa por questão sócio económica
Par. 2. Não [er recebido bolsa PED ajlterionnente

Pa. 3. Ter sido PED voluntário anteriomiente.

Procedimento geral

Art. 20. No caso de disciplinas com bolsa, recomenda-se a realização de entrevista
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[gua[dade de raça e gênero nas funções PE])s e PA])S

Art. 21. Os departamentos e os'as docentes dc\-em estimular um ambiente no qual haja
igualdade de gênero e raça entre PEDE e PADs nas funções que eles.'elas desempenham. O'a

docente responsável pela disciplina deve se atentar a atribuir tarefas similmes a todos. as
PEDs e PADS. não os.as distinguindo entre trabalhos mais administrativos ou mais
intelectuais com base em raça e gênero.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO
C:iÊnàj«ia.Fjymct ú

@

DELIBERAÇÃO cpGAFCH zss/202Q

A COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO DO INSTEI'U'TO DE Fn,OSOFTA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSmADE EsT.4DUAL DE CAMPINAS, em 14 de outubro de 2020, aprova o credenciamento
do Prof. Luiz Casar Marquês Filho como permanente do Programa de Pós-Graduação
História, para ministrar aulas e orientar.

' .,/

PROF. DR. ALVARO GABRIEL BIANCnI MENDEZ
DIRETOR DO IFCH.

RESPONDENDO PELA COOImENAÇÃO GERAL DE PÓS-GRADUAÇÃO
MATMCUT,A 286817
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM.FINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS H'UMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

nZUBERAçÃO CPG/n'cH 2s4/2Q20

A COP«MISSÃO DE PÓS-GR/\DtJAÇÃO DO INSTITUTO DE F'ILOSOFIA E C[ÊNC[AS I'IUN[ANAS DA
UNiVKKSiOAOE EsTAouAL DE CAMpinAS, em 14 de outubro de 2020, aprova o credenciamento
da Prosa. Juliana Bueno como colaboradora do Programa de Pós-Graduação em Filosofia, para
ministrar aulas e orientar.

PROF. ])R. ALVARO GABRIEL BIANCHI MENDEZ

DIRETOR DO IFCH

RESPONOENOO PELA COOROENAÇÃO GERAL, DE PÓS-CIRADUAÇÃO
MATRÍCUI,A 286817



UNIVERSIDAD'E ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERACÃO CPGAFCH 2.45/2020

A COMISSÃO DE PÓS-GRAOUAÇÃO DO ]NSTnU'rO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDAI)E ESTADUAL DE CAMPINAS, em 14 de outubro de 2020, aprova o parecer favorável

para conceder o certificado de curso de pós-graduação lato sensu, na modalidade
aperfeiçoamento, ao aluno Sérvio Antonio de Simone

PROF. DR. ALVARO GABRIEL B):ANCHI MENDEZ
DIRETOR DO }FCH

RESPONOENDO PELA COOROENAÇÃO GERAL, OE PÓS-GRAOUAÇÃO
MATRÍCULA 2868 1 7
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITtITO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HtrMANAS

SECRETARIA OE PÓS-GRAOtJAÇÃO

Campinas, 12 de outubro de 2020

Para Coordenação da Pós-Graduação do IFCH

Ref.: Certificado de Aperfeiçoamento

PARECER

Prezado Prof. Dr. Alvaro Bianchi

Atendendo à necessidade de emitir parecer à solicitação de Sergio Antonio de Simone

de receber Certificado de Aperfeiçoamento pelo IFCH, tenho a esclarecer que se trata de um

ex-aluno do Programa de Pós-Graduação em História da Unicamp, tendo ingressado em

março de 2001 6 integralizado em fevereiro de 2005, embora sem que tivesse concluído o

Mestrado na instituição. Com o objetivo de justificar seu pedido, apresentou cópia da

monograma elaborada para a disciplina Tópicos Especiais em História da Arte e da Cultura lll,

realizada em 2002 e regida pelo Prof. Luciano Micgliaccio.

Ao analisar o referido trabalho, considero-o suficiente e satisfatório o bastante para

que seja concedido a Sergio de Simone o mencionado certificado, uma vez que a monografia

se destaca pelo rigor do diálogo bibliográHtco e pela densidade do aporte empírico, indo além

do que geralmente se exige de um trabalho monográfico desenvolvido em uma disciplina

específica.

Atenciosamente

Prof. Dr. Ferrando peixeira da Silvo

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em História (UN ICAM I' l

Rua Cora Coralina, n' 100, Campinas/SP, C.EP 13083-896
Fine: ( 19) 3521 .1684 - http://www.unicamp.br/ifch
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM.FINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CI.ÊNCIAS H'UMANAS
COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

A COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO OO INSTnUTO DE FILOSOF'IA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNIVERSIDA.OE ESTADUAL DE C.\MPiNAS, em 14 de outubro de 2020, aprova o terno aditivo ao
contrato de cotutela da aluna Beatriz Schwenck, Doutorado em Sociologia, entre a Universidade
de Paras e Uniçamp.

PROF. DR. ALVARO GABRIEL BIANCnI MENOEZ
DIRETOR DO IFCH

RESPONDENOO PELA COOROENAÇÃO GERAL. OE PÓS-GRAO{.CAÇÃO
MATRÍCUI,A 2868 17
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSViT'UVO DE FitOSOriA E CiÊNciAS HUMANAS

COM'ISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPG/IFCH 247/2020

A COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO OO INSTnUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNlvERSll).-\DE EsJ-ADI IAI DE C.\KiPlx.\s. em 28 de outubro de 2020: aprova czar re/êrexzdllrm o
acordo de cotutela firmado entre Universidade do Porto e Universidade Estadual de Campinas,
para defesa do aluno Thiago Fienrique Rosales Marquei.

PROF. DR. ALVARO GABRIEL BIANCHI MENDEZ
DIR.ETOR DO 'f'FCH

RESPONOENOO PELA COORDENAÇÃO GEI{AI. OE PÓS-GRAOUAÇÃO
M,\TRÍCULA 2868 1 7



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÊNIOS
iilmi; a {!a i';lp$Q

o Cienci..s 1-11 man

Campinas, 27 de Outubro 2020.

OF. CPPCon - 010.2020 :! :. : :- ;í
Ref.: Acordo de Cotutela entre PPGF-IFCH/UNICAMP e Universidade do Porto. '' U - iJ ..J j

Senhor Coordenador

Encaminho a Vossa Senhoria a solicitação de ad refererldun7, para posterior

apreciação na Comissão de Pós-Graduação do Instituto, a solicitação de Acorda de Cotutela

entre o Programa de Pós Graduação em Filosofia do IFCH/UNICAMP e o Programa Doutora

em Filosofia da Universidade do Porto, em Portugal

Este acordo visa atender o pedido do aluno de Doutorada Ihiago Henrique Rosales

Marquei, orientando do Profê. Dra. Fátima Regina Rodrigues Evora

Solicitamos a aprovação ad rePrer7dum desce acordo para que tenhamos temor de

encaminhar este acorda para a próxima reunião da Congregação do Instituto e para a CCPG

subsequente. Aprovando, portanto, nas instâncias necessárias na Unicamp ainda este ano.

Atenciosamente

SuPeaisof - CPPCon
[FCH/UNICAMP
IÜatr. 2982.26

ILUO. SR.

PROF. DR. ÁLVARO GABRIEL BANCHE MENDU

DIRETOR/COORDENAÇÃO DA COMISÜO DE PÓS-GRADUAÇÃO

INSrI'NTO DE FIIDSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM FINAS

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - CPPCon - Rua Cora Corallna, 100.
SP. Brasil. Tet.: (+5519) 3521CEP
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ACORDO DE DOUTORAMENTO EM REGIME DE COTUTELA INTERNACIONAL
ENTRE

A UNIVERSIDADE DO PORTO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
EA

A Universidade do Porto, Portugal. representada pelo Prof. António Sousa Pereira
Reitor, e a Faculdade de Letras. representada pela Profa. Fernanda Ribeiro: DireEora.

e

a Universidade Estadual de Campinas. representada pela Profa. Dra. Nancy Lopes
Garcia. Pró-Reitora de Pós-Graduação, e o Instituto de Filosofia e Ciências Humanas,
representado pelo Prof. Alvará Bianchi, Diretor.

celebram o presente acordo de coorientação
seguinte estudante de doutoramento:

de tese de doutoramento relativo ao

Nome completo: Thiago Henrique Rosales Marques

Documento de identificação: FS505567 (passaporte)

Nacionalidade: Brasileira

SECÇÃO l
Condições gerais para o estabelecimento do presente acordo

ENQUADRAMENTO LEGISLATIVO
ARTIGO I' -- Diplomas legais

Ao presente acordo são aplicáveis as normas relativas aos acordos de cotuEela vigentes
em cada uma das instituições signatárias, designadamente

Na Universidade do Porto

Regulamento de Doutoramento em regime de cotutela Internacional da Universidade do

Regulam 8to Gerrllroos Terceiros Ciclos da Universidade do Porto: alterado por

DesparmosReitoral; de 24 de setembro de 2018 e. dada pelo DL n' 65/2018. de 16 de
agosto.

Na Universidade Estadual de Campinas

l
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Deliberação CONSU A-10/2015, de 1 1 de agosto de 2015,que dispõe sobre o Regimento
Geral dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu e dos Cursos Lato Sensu da
UNICAMP

TERMOS E CONDIÇÕES ADMINISTRATIVAS

ARTIGO 2' -- Inscrição

Para concretização da cotutela, o estudante deverá estar regularmente inscrito num
programa doutoral da sua Universidade e deverá, posteriormente. inscrever-se, num
programa doutoral na Universidade de destino.

s dois programas doutorais devem ser reconhecidos como congéneres pelas
Universidades que subscrevem o acordo de cotutela.

ARTIGO 3' -Período de trabalho nas instituições parceiras

O estudante de doutoramento efetuará um período de trabalho em cada uma das
nstituições parceiras: conforme indicado no Artigo 20.'

O período de trabalho realizado na UPorto terá a duração mínima de l ano académico
(correspondente a pelo menos 9 meses de presença efetival, devendo este decorrer
obrigatoriamente, em momento posterior à assinatura do presente acordo.

ARTIGO 4' -- Programa de estudos

Em conformidade com a calendarização dos períodos de estadia. o estudante deverá
realizar formação/investigação (por frequência ou creditação/reconhecimentos que. no
conjunto, garanta o cumprimento da duração mínima do ciclo de estudos exigida em cada
universidade para a defesa pública da tese. Não obstante este requisito, o prazo para .a
realização do ciclo de estudos poderá ser alargado até ao termo da validade do registo de
tese desde que este prazo não ultrapasse o prazo de integralização do aluno na
UNICAMP

As diversas atividades académicas e de investigação do estudante de doutoramento
devem obedecer aos requisitos de ambos os programas em que está matriculado e são
regulamentadas pelos normativos em vigor nas duas instituições.

Quando aplicável. cada instituição reconhecerá. com base na informação presente no
Artigo 21.'. do presente acordo, os seminários/unidades curriculares frequentados com
sucesso pelo estudante de doutoramento na instituição parceira. Cada uma das partes
assume a obrigação de comunicar por escrito à outra instituição os resultados das
avaliações e dos trabalhos de Investigação/pesquisa.

TERMOS E CONDIÇÕES PEDAGÓGICOS

ARTIGO 5o -- Tese

2
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O acordo de cotutela deverá identificar o tema da tese - na Universidade do Porto não
necessariamente o título final - proposto pelo estudante de doutoramento e aprovado
pelos orientadores.

A tese será escrita em língua de ampla divulgação na Europa (português, inglês,
espanhol, francês, Italiano), aprovada pelos(as) orientadores(as), e será sempre
acompanhada de um resumo em português e em inglês. A proteção dos resultados do
trabalho de pesquisa/investigação levado a cabo pelo(a) estudante de doutoramento em
ambas as Instituições. bem como a sua publicação, estão garantidas e sujeitas à
legislação em vigor nos dois países. de acordo com os procedimentos de cada Instituição
envolvida na cotutela.

ARTIGO 6.' -- Submissão, descrição e reprodução da tese

A submissão, descrição e reprodução da tese respeitará a legislação respetiva de ambos
os países.

No caso de Portugal, em conformidade com a legislação nacional, as teses de
doutoramento estão sujeitas a um depósito digital obrigatório no Repositório Científico de
Acesso Aberto de Portugal. gerido pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia (Decreto-
Lei n.' 65/2018. artigo 50, alínea 1), e a entrega de uma cópia física na Biblioteca
Nacional de Portugal (Decreto-Lei n.' 65/201 8: adlgo 50, alínea 4).

Na Universidade Estadual de Campinas, as teses de doutoramento são obrigatoriamente
disponibilizadas no reposiório institucional do Sistema de Blibiolecas (SBU) da
Universidade

A capa de tese de doutoramento em regime de colutela deve mencionar necessariamente
o reg\me de co\ute\a Ç" Tese de doutoramento em regime de cotutela entre a Universidade
do Porto e a Un/t/ers/Jade Esfadua/ de vamp/nas") e incluir o logótipo de ambas as
instituições.

ARTIGO 7' -- Orientadores de tese

Oestudante de doutoramento levará a cabo os seus estudos e trabalho de
investigação/pesquisa sob a coorientação de um(a) Do.utor(a) na Universidade do Porto e
de um(al Doutor(al na Universidade Estadual de Campinas.

Ambos os orientadores de tese se comprometem a assumir totalmente os deveres de
orientação/supervisão do estudante de doutoramento e facultarão. complementarmente, a
sua experiência como orientadores nas respetivas instituições.

ARTIGO 8' -- Júri/Comissão Examinadora e Provas Públicas

A nomeação do júri/comissão examinadora deverá obedecer. tanto quanto posa vei.js
regulamentações em vigor em ambas as instituições e será feita pelo órgão competente
da instituição onde será realizada a prova. depois de obtida aprovação formal prévia da

3
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instituição parceira. Quando não for possível a conciliação das normas em vigor em cada
uma das inslituições poderá ser aplicado. e em concordância com a regulamentação,da
Unversidade do Porto. o princípio da territorialidade: sem prejuízo da necessária
presença de pelo menos um membro da instituição parceira. O estudante de
doutoramento a presentar-se-á a provas públicas uma única vez: numa das Universidades.
de acordo com o estabelecido no Artigo 24.' das condições específicas.

A instituição em que tenha lugar a defesa de tese comunicará o resultado das provas
.'ÚÉI :;' l ili:;il.liça p;'" ';, h.di«t. d«-m«t. .ü.i;i p'' "'':t. .: q"-d. ;p':';"'
acompanhado das atas referentes à prova pública.

ARTIGO 9' - Grau de Doutor e Carta Doutoral

O grau de doutor é conferido pelas duas instituições .no(s) ramo(s) de conhecimento dos
programas doutorais em que o estudante está inscrito. depois da aprovação no ato de
defesa da tese.

Na Universidade do Porto, a certidão de registo e: se requerida. a carta doutoral, que
titulam o grau de doutor, são emitidas com a menção "Doutoramento realizado em regime
de cotutela com a Universidade Estadual de Campinas" e são acompanhadas da emissão
do suplemento ao diploma. elaborado nos termos e para os efeitos do Decreto Lei n.'
42/2005. de 22 de fevereiro, e do Regulamento Geral dos Terceiros Ciclos da
Universidade do Porto.

Na Universidade Estadual de Campinas o diploma que confere o título de doutor deverá
igualmente conter a referência ao Doutoramento em regime de cotutela com a
Universidade do Porto e, quando aplicável, é acompanhada da emissão do suplemento ao
diploma ou de outro documento previsto na respetiva legislação/regulamentação.

ARTIGO 1 0' -- Propriedade intelectual

Quaisquer direitos de propriedade intelectual resultantes do projeto de
investigação/pesquisa conjunta são protegidos pelas legislações de ambos os países

Além disso. os resultados do prometo comum de investigação/pesquisa não podem ser
patenteados ou utilizados comercialmente por qualquer uma das parte.s sem o expresso
consentimento por escrito da outra. No entanto. se a instituição requerida não resp.tender
ao pedido de autorização para o uso comercial ou patente, no prazo de 90 dias. a
instituição requerente pode apresentar a patente.

TERMOS E CONDIÇÕES FINANCEIROS

ARTIGO l lo - Taxas devidas pela matrícula, inscrição e frequência

É da responsabilidade do estudante de doutoramento o pagamento em ambas as
bstituições. se aplicável, das laxas administrativas exigidas por cada universidade para
assegurar a sua condição de estudante regular. nomeadamente as referentes à taxa de
matrícula e de seguro escolar

4
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Por sua vez. o estudante pagará ainda, na UPorto, as taxas de freqde#bià'
correspondentes ao seu estatuto (nacional ou internacional). de acordo com os períodos
de estadia (anual ou semestral) e com a tabela aplicável no ano académico em causa

ARTIGO 1 2' -- Despesas de deslocação e alojamento/estadia

Serão da responsabilidade do(a) estudante de doutoramento as despesas.de deslocação.
e alojamento/estadia resultantes do programa de estudos. incluindo as relativas à defesa
da tese, quando aplicável.

Cada instituição. através das suas faculdades e/ou departamentos envolvidos e/ou
programas de pós-graduação, será responsável pelo pagamento de todas as despesas de
deslocação e alojamento/estadia dos seus membros participantes no júri/comissão
examinadora, sem prejuízo da possibilidade de participação por videoconferência.

ARTIGO 13' - Visto e seguro de saúde

São da responsabilidade do estudante de doutoramento, previamente à execução do
Denodo de estadia na instituição parceira: todos os procedimentos e encargos relat vos à
obtenção de visto e à subscrição de um seguro de saúde válido. que preveja.
obrigatiamente a repatriação. para a duração da estadia.

TERMOS LEGAIS

ARTIGO 14o - Alterações

Alterações a qualquer artigo do acordo de cotutela assinado deverão ser formalizadas
mediante adenda escrita acordada entre ambas as partes e assinada pelos mesmos
signatários do acordo.

ARTIGO 15' - Proteção de Dados Pessoais

Pela transmissão de dados pessoais dos interessados cobertos pelo presente acordo, as
partes cumprirão a legislação em vigor. tomando as medidas técnicas e organizacionais
aplicáveis

]:" E::X ]]t]]U ]RH]]]ç]];]]] i:'::=':
ARTIGO 1 6' -- Validade

HHRIHR!$'B}H#liilH$ã
ARTIGO 17 - Das Disputas

5
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Para dirImIr dúvidas que possam ser suscitadas na execução e interpretação do presente
convênio. as Partes envidarão esforços na busca de uma solução consensual. Na
Impossibilidade de consenso, as convenentes indicarão. de comum acordo: um terceiro.
pessoa física, para aduar como mediador
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Condições específicas
Ü g Ê..; u ü

TERMOS E CONDiçõES ADMINISTRATIVAS

ARTIGO 17' -- Inscrição

O estudante está matriculado no Programa Doutoral em Filosofia da Universidade
Estadual de Campinas (Unlcamp), desde março de 2019

deverá matricular-se no Programa Doutoral em Filosofia na Universiade do Porto a partir
de setembro de 2021

ARTIGO 18' -- Congenerjdade dos programas doutorais

Os programas doutorais são congéneres. conforme parecer do Conselho Científico da
Universidade do Porto, anexo ao presente acordo.

ARTIGO 1 9' - Duração dos programas doutorais

Na Universidade do Porto, e de acordo com a legislação vigente. o Programa doutoral em
Filosofia tem a duração de 3 anos

Na Universidade Esladual de Campinas . e de acordo com
Programa doutoral em Filosofia tem a duração de até 6 anos.

a legislação vigente 0

ARTIGO 20' Calendário para o período de trabalho nas instituições parceiras

O estudante de doutoramento estará

Na Universidade do Porto durante Na Universidade de Campinas durante

l a Semestre Set. 2021/fevereiro.2022
2o Semestre Fev.2023/junho. 2023
Total (em meses): 9 meses

l o Semestre mar.201 9/julho2019
2' Semestre ago.201 9/dez.2019
3' Semestre jan.2020/julho2020
4' Semestre ago.2020/dez.2020
5' Semestre jan.2021/jun.2021
6' Semestre jul.2022/jan.2023

Total (em meses): 33

*Os períodos omitidos. vislumbra-se, que sejam gastos em períodos de estágio de
pesquisa em outras instituições, caso esses estágios não se realizem. deverão ser gastos
na Universidade de Campinas-

ARTIG0 21' -- Programa de estudos

Em conformidade com a calendarização dos períodos de estadia suprarreferida
estudante realizará o seguinte programa de estudos (se aplicável):

o(a)
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Na Universidade do Porto:
I' Semestre: obter os créditos
correspondentes
2' Semestre: obter os créditos
correspondentes

ECTS

ECTS

y {.l ç..,' U Ü J

Na Universidade Estadual de Campinas
I' Semestre: cursar os créditos em
disciplina
2' Semestre: cursar os créditos em
discipl. e tese
3o Semestre: cursar os créditos em
discipl. e tese
4' Semestre: cursar os créditos em
dlscipE. e tese
5' Semestre: Tese
6o Semestre: Tese

TERMOS E CONDIÇÕES PEDAGÓGICOS
ARTIGO 22' -- Tese

O tema da tese é: Tradição e Inovação em Les /Wéféores de Renné Descartes
rompimento com o aristotelismo e
a continuidade com pensamento escolástico

entre o

A tese será escrita em língua portuguesa (ou em inglês) e acompanhada de um resumo
em português e em inglês

ARTIGO 23' - Orientadores de tese

Na Universidade do Porto, o orientador de tese é

Prof. José Francisco Preto Meirinhos Prof. Catedrático FLUP

Na Universidade Estadual de Campinas. o(a) orientador(a) de tese é

Profa. Fátlma Regina Rodrigues Evora Profa. Livre-Docente IFCH

que assumem o compromisso de coorientação efetiva do estudante

ARTIGO 24' Júri/Comissão Examinadora e Provas Públicas

8
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A nomeação do júri/comissão examinadora obedecerá à regulamentação em vigor em
ambas as instituições e será feita pelo órgão competente da instituição em que será
realizada a prova depois de obtida aprovação formal prévia da instituição parceira:
conforme definido nas condições gerais supra.

MPUNI

O(A) estudante de doutoramento defenderá
a sua tese na:

Universidade de Campinas

A conclusão do trabalho está prevista para
junho / 2023

agosto / 2023
A entrega da tese está prevista para

A tese será defendida em língua portuguesa ou em inglês

Caso a defesa da tese ocorra em ano académico diferente da entrega da lesa. o
estudante deverá renovar a sua inscrição, sem obrigatoriedade do pagamento de propina.

ARTIGO 25' - Grau/Título de Doutor e Diploma

O grau ou diploma. em que deverá constar a menção de cotutela internacional. será
atribuído por cada um dos estabelecimentos, separadamente.

Na Universidade do Porto será atribuído o grau de Doutor em Ff/osofla
referida no número 2 do Artigo 9' do presente documento.

com a menção

Na Universidade Estadual de Campinas será atribuído o título de Doutor em Ff/osofia
com a menção referida no número 3 do Artigo 9' do presente documento.

TERMOS E CONDIÇÕES FINANCEIROS

ARTIGO 26' -- Taxas devidas pela matrícula, inscrição e frequência

B:l if l TEãHllT: #lj:flilill liÊ:Irai
presente acordo: e conforme a seguinte tabela:
Na Universidade do Podo: Na Universidade Estadual de Campinas:

semestre académico Se{. 2021/fev.2022
semestre académico Fev.2023/jun. 2023

Ano acadêmico mar. 201 9 a dez.201 9
Ano acadêmico jan. 2020 a dez.2020
Semestre académico: jan.2021 .'julho2021
Semestre acadêmico: jul.2022.'dez.2023

ARTIGO 27' -- Despesas de deslocação e alojamento/estadia

9
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As despesas de deslocação e alojamento/estadia dos membros externos do júri/comissão
examinadora ficarão a cargo do Programa de Pós-Graduação em Filosofia da UNICAMP:
sem prejuízo da possibilidade de participação por videoconferência.

\J'
UNICAMP

10
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ASSINATURAS
Aceitando na íntegra as condições constantes dos artigos acima referidos: as partes
assinam o presente acordo em 5 (cinco) cópias de igual teor e forma. em língua
portuguesa, com 2 (duas) cópias para cada instituição e l (uma) cópia para o(a)
estudante de douto ramento

Declaro ue li e aceita gg !g!:!Dgg çlsgg gç9{ga

O estudante

Thiago Henrique Rosales parques

Prof. Fátima Regina Rodrigues Evora
Orientadora de Tese

Prof. José Francisco Preto Meirinhos
Orientador de Tese

Prof. Márcío Augusto Damin Custódia
Coordenador do Programa de
Pós-Graduação em Filosofia

Prof. Pauta Cristina Pereita
Diretor do Programa Doutoral

Pela Faculdade de Letras da
Universidade do Porto

Porto. / /2020

Pelo Instituto de Filosofia e Ciências
Humanas da Unicamp

Campinas: / . ./2020

prof. Prof. Alvará Bíanchi
Prof. Prof. Fernanda Ribeiro

Diretor
Dir'eÍor

11
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Pela Universidade do Porto
Porto. / /2020

Pela Universidade Estadual de
Campinas Campinas,

/ 2020

Prof. António cousa Pereira
Reitor Profa. Dra. Nancy Lopes Garcia

Pró-Reitora de Pós-Graduação

12
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

IINÊCAMP

Campinas, 19 de outubro de 2020

Interessada :

Departamento:

Assunto:

J EANNE MARES GAGNEBIN D EBONS

Filnçnfia

Professor Colaborador

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o renovação de vínculo da Profa. Dra. Jeanne Adarie

Gagnebín de Bons, no Programa de Professor Colaborador, por 02 árias, a partir

de 01 /7/2020, junto ao Departamento de Filosofia.

.kivütü abri IÊ Bkn k:i Mxnd#&
IDiÉetef'

iltáÉKlãÍo de Fico oâa a Cí6ncí.as..«um8nas
tfniv mMa:óe Egt dual.de Campa ilü

H,4 a.E. 2$6B'1 7'

Cidade Uiliversitáría Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 1 3083-896 Telefones
l 19) 3521 1579 .f 1581 e mail: dirifch@utiiGamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA

ÚNICA h4P
B ( íêrc 3s [i

Campinas, 13 de outubro de 2020.

Ofício DF / IFCH ng 029/2020 '/ U a U J ':
Ref.: Solicitação de Credenciamento como Professor Colaborador do Profa. Jeanne Made Gagnebin
de Bons

Senhor Diretor.

Venho por meio desta, para apreciação da Congregação, encaminhar a proposta de

renovação de vínculo de Professor Colaborador da Profa. Dra. Jeanne Made Gagnebin de Bons, a

partir de 01 de julho de 2020, pelo período de dois (2) anos. A referida proposta foi aprovada pela

Comissão do Departamento de Filosofia.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de

estima e consideração

Atenciosamente

bule P Ihares
ieíia do üeP ítalnen o Óe filoS0$a

Maia. 3 8?74

limo. Sr.

Prof. Dr. Alvará Gabriel Blanchl Mendez

DD. Dtretor do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da

Universidade Estadual de Campinas

Cidade Universitária Zeferlno Vaz, Rua Cora Cora]]na, ]00 Campinas/SP CEP; 13083 896

telefones lt9) 3521 1574 e mail: depfllo@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAMP
c (:iênclas Hulaanao

Camp/nas, 2 1 de outubro de 2020

Documento: Deliberação CPG/IFCH n' 240/2020

Interessada

Assunto:

COORDENAÇÃO DE f'óS GRADUAÇÃO

Termo Aditivo a Acordo de Cotutela

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o Termo Aditivo n' l ao Acordo de Cotutela de Tese entre a
Universidade Estadual de Campinas e a Universidade Bordeaux Montaigne. do
aluno Fabien Pascal Lins do curso de Doutorado em filosofia

Alvará' G; blió B al©hi.;b&eEiigã..
DifBttif'

laser:utó dà 'üio'soba. .e. e'íéúü'iê#' H üm aÓa:á
unãvefsiãad@ Estaduêt'de Caü:pjnüs

M ü.k. 2B6B1 7

Cidade Universitária Zeferitao Vaz, Rua Cora Cloraiina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896 Telefones
(19) 3521 1579 / 1581 -- e-mail: dirifch@unicamp.br



UNIVERSIDAI)E ES'rADUAL O'E FIAM.FINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS :HUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

oü ü ü ';

A COMISSÃO OE PÓS-GRAOUAÇÃO DO INSI'ITUTO OE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL OE CAU.FixAS, em 14 de outubro de 202Q, aprova o termo aditivo ao
contrato de cotutela do aluno Fabien Pascal Llns, Doutorado em Piloso.Ra, entre a Universidade
Bordeaux Montaigne e Unicamp

PROF. DR. .ALVARO GABRIEL BIANCHI MENDEZ
DIRÊTOR DO IFC'H

RES]'ONDENOO PELA COORDENAÇÃO GEIUL OE PÓS-GRAOUAÇÃO
MATRÍCULA 2868 17
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AVeNANT N' l À LA CONVENTJON DE

COTUTELLÉ. INTERNATIO.NADE DE THESE ENTRE

L'UNfVERStTE BC)RDEAUX MONTAIGNE ET
L'UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

eUNfCAMP) TOUR L'ÉLÊVE DE DOCTORAT:

Ã01TIV0 N9 ! À CONVENÇÃO 0E COTUTEm
INTERNACIONAL DE 'TESE' ENTRE A UNIVERSITE

BORDEAUX MONTAIGNE E A UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS (UNICAMP) PARA O

ALUNO DE DOUTORADO :

.FABIEN PASCAL LINS FABIEN PASCAL LINS

Université: Bordeaux Montaígne.
Unité de recherche , SPH - sciences, philosophie,
humanité - EA 4574

39 esplahade des Antilles, Domaine universitaire
33607 Pessac ' Cedex - france

Uoiversité 8ordeaux Morltaigne,
Unité de recherche , SPH - sciences, philosophie,

humanité - EA 4574

19 esplanade des Antilles, Domaine universitaire
33607 Pessac - Codex « França

et e

Universidade Estadual de Campinas(Unicamp)

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas -IFCH

Rua Cora Coralina, 10a, Cidade Uriivefsitária
'Zeferino Vaz", CEP 13083-970, Campinas - SP,

Brésil

Universidade Estadual de Campinas(Unicamp)

Instituto ;de Filosofia e Ciências Humanas -lFCH

Rua Cora Coratina, 100, Cidade Universitária

'Zeferino Vaz", CEP 3.3083-970, Campinas - SP,
Brasit

e't
e

Élêve de Doa:orat : Fabien Pesca! Lias
Aluno de doutorado: Fabien Pascal Lias

CONSIDÉRANT CONSIDERANDO

Les pa:rtles ont conclu un :accord de cotutellê de
thibse doctorale entre I'université Bordeaux

Montalgne et I'Universidade Estadual de

Campinas, et une supervision conjolnte des

professou rs mean-Françols Dupeyron IUniversité
Bordealix Montalgnó) et Eõéias Júnior Forlln

IUnlbersídade Estadual de Campinas},
cohcefnant la thàse en Couro du doctoráht

fabien Pascal Lias {RA 163905, INE

073zsqc)45u8, N'étudiant 362680), valable

jusqu'au 08-2020;

As partes têm um acordo de cotutela de
pesquisa de doutorado entre a Université
Bordeaux Montaigne e a Universidade Estadual
de Campinas, e de supervisão conjunta dos
professores Erélps Júnior fórlln (Universidade
Estadual de Campinas) e mean-François

Dupeyron(Université Bordeaux Nlontai8nel,
referente à tese em curso do aluno de
doutorado Fabien Pascal Lins(RA 163905, INE
073zSq045u8, N'étudiant 362680), com vigência
até 08-2020;

TNW 16.215 Pago 1 of 6
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Les parties souhaitent ajouter à l;''ARTicLE 2

FRÀ+S D'!ÚSCRIPTION 'ET DROÍTS DE SCOLARITE'' que,

poür I'année 2020-2021, le paiement des droits

d'ínscription s'effectuê à I'Univetsité Bordeaux

Montàignê

As partes desejam acrescentar na "CLAusuLrt 2;

Taxa.s DE INscRiÇÃo" que, para o ano 2020-2021, o

pagamento das taxas de inscrição se efetua na

Université Bordeaux Montaigne;

Les pafties souhaitent prolonger la durée totale

du doctorat, et par conséquent modifier ]a durée
du doctorat qui se déroule dons les deux

universités, comme Indíqué dana I'"AKTlcLE 4:

ScoLqKITÉ ÉT THÊsr (Périodes prévisionnelles de

présence)";

As partes desejam estender a duração geral da

trajetória de doutorado, e consequentemente

alterar a duração do doutorado realizado em
ambas universid odes, coüforlne especificado na

'CLAUSUM 4: DA OURAÇÃO E ORGAN ZAÇÃO OO PERÍOOO

OA TESE IPeríodos projetadas de presença)"

Les parties souhaitent tndiquer que I'ensemble
de la thêse será rédigé et soutenli en langue

française, que ie résumé dé la thàse será rédigé

en langue: portugai$e, et que la soutenânce aura
lieu à Bordeaux en maré 2021, et à cette fin

modifie.r en partíe I'''AKTlcLE 8. : DÉpÕT pc THÊSE CT

sou.TeNANCE". "RAPPEL OE LA nECLcuEnTATioN

F:RANÇAI'SE", "4.'LA'NGUE De RÉDACTiON ET DE

SOUTÉNÀNCE DE LHES'E" et "LIEtj ET DATE DE

SOUBE.NA'NCE'

As: partes desejam indicar que a totalidade tese
será escrita e defendida em língua francesa, que

o resumo da tese será escrito em língua

portuguesa, e que a defesa será realizada ém

Bordeaux eM março 2021, e para tal modificar

part e da "CLÁusuLA 8 : DEpósiTO OA rcsc E OEFESA",

tREGULAMENTOS APLICÁVEIS E EM VIGOR NA FRANÇA'

'4.LÍNGUA DE ESCREVER E DEFESA DETcsE" e "5.LuaAR €

DATA 'DA DEFESA";

Les parties souhaite:nt actualiser les noras des

signataires présents en I'''AnTicLC 13 :

StCNATUKE.s'', en remplaçan.t le nom du

profésséur André Tosi Furtado par celui de la

professeure Nancy Lope$ Garcia. et celui de ia
Présidêhte lléiàhe VELASCO par le nouveau

Pfésident Lionel LARRE;

As partes desejam atualizar os nomes dos
signatários presentes na "CLÁusuLA 13
AsslNAluKAS", ao substituir o nome do Professor
André Tosi f:urtado pelo o nome da Professora
Nancy Lopes Gatcla; e o nome da Presldenta
Hóléne VELA$CO pelo nome do novo Presidem\te

Lionel LARRE;
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ii.ÊHêÀã&HiÊãÜ@&ãWÜtiÕÊtíãijHXêÕM=:::êãÊIÁÚ:EÓ,..h.....$EslmlE ESÜ
sulT: l AçeRe&pa

L'''A'RTI'CLE 2 : ORAIS D'INSCRIPTION ET DRQI..f$.........P.E

scounlTe'' de la coHvention de cotuteltg.....gst

modifié comme suit :

Le paiement des droits: s'effectue
O pagamento das taxas de inscrição se efetuã

+ pour !'année 2020-2021; a.uprês de I'Université

Bordeaux Montaigne ;

+ para o ano 2020-2021: na Universidade
Bordeaux Montaigne

L''IAnTictE 4: Shot.ARtTÉ CT THÊsE. "d.e....l.a....çe!)ve111ilQn

de cotute]]e est modifié comme s.ylt]

A 'iCtÁUSUI.A 4: DA.D

FERIA.D

alterada da seguinte forma:

Périodes prévisionnelles de présence(cocher les Períodos projetados de presença Imarcar as

cases correspondantesl caixas correspondentes)

ül;i;l i iun l Jul l Ago
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L'"AnTlctE 8 : DÉPâf OE TnisEET soulEnAncc" de la

conventíon de cotutelle est modifié comme

suit :

A "CI.AUSULA 8 ; DEPOSITO OA TESE E OEFESA" da

convenção de cotutela é alterada da Seguinte

forma:

4.LÍNGUA üe Ê.SCnCVCR E DEFESA DE TESE

'4..LANGUE D'E' R.EDACTIO'N ET DE ÉOU.TENÀNCE DE'THESÉ
A tese será escrita e defendida em

língua:La thàse est rédigée et souterlue en

langue la Frarlcesa

13 Françaíse

Para ê Universidade Estadual de Campinas

UNICAM P. quando a escritura da tese for
feita Qm um língua estrangeira, ela é

completada pol" um resumo em língua

portuguesa

Poür I'universidade Estadual de

Campinas -UNICAMP, lotsque ia
rédaction de la thàse se fait dons arie

langue étrangêre, elle est complétée par

un résumé en langue poftugaise. o resumo de tese será redigido e

apresentado em língua :Le résumé de la thàse est rédigé et

présenté en langue : [X] Portuguesa

H Portugaise

5.LUGAR E OArA DA ocpesA

5.LIEU rT DATE OC SÕUÍEÜANCE A tese será defendida

Le doca:órant soutient sa thàse 21 Na Unive rsité Bordeaux

Montaignelgà I'Université 8ordeaux Montaigne

[là I'Universidade Estadual de

Campinas- UNICAMP

[] Na Universidade Estadual de

Campinas- UNICAMP

La soutenance est prévue en 03/ 2021

et au paus tard le 31/08/2021. A defesa dâ tese está prevista para

03/2021, e at(3, no máximo, o dla

3]./08/2021
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PARTI;ILE 13 I'gIGIqA'WR S" de 1111;IIÚàII;IOn ãÍ A I'CLÁyly Iâ

cotutelle est modífíé coMme suit :

Professora Nancy LOPES GARC$A

Pro-Rectrice de Pós:Graduação
Professora Nancy LOPÉS GARCIA
Pró,Reitora de Pós-Graduação

M. Lionel LARRé

Président de I'Unlversité Bordeaux Montalgne
M. Lionel i.ARIE

Presidente da Unlverslté Bordeaux Montalgne

Teus !es autres teimes:et conditions de la

Convention de cotutelle demêurênt pleinement

effectifs et en :vigueur.

Todos os outros termos e condições da

Convenção de cotutela permanecerão em pleno

vigor e efeito.

Le présent Ávenant n' l de la Convcntion de

cotutelle entre en vigueut à ia date de sa

signature par ies deux parties.

ó presente Aditivo ne l da Convenção de
cótutela entrará em vigor na data em que fot

assinada por ambas as partes.

Le présent Avenaht n' l de la Conventión de

cotutelie peut être signo en trois exemplaifes,
chacun d'eux étant considéré comme un

original.

O presente Aditivo ng l da Convenção de
cotuteta poderá ser assinado em três copiei,
cada uma das quais'gérá'considerada original.
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UN}VERSI.TÉ BORDEAUX M ONTAIGNÉ UNIVERSI DADO ESTADUAL DÊ CAMPI NA$

M. Jéan François Dupeyron
Directeur de thàse

Date et signature; 'Ó4Za7 70 7.P

M. Enéias Júnior Foriin

Professor Orientador

Data e assÊnatufa :

M. Valéry Laurand
Directeur de I'Unité de recherche SPH- sciences

phíiosohie, humanité - EA 4574

Date et signature: 'l) l .,çl l l,'

M. Sande"o Lande

Directeur de I'Éco

Date et signature:

Professora Nancy Lares Garcia

Pró-Reitora de Pós-Graduação

Data e assinatura

M, Liorte! Larré

Président de I'Un versité Bordeaux Mono:digne

Date et

Lllcl'Z,, t. ,,,/''

FabiêR Pascal Lias Date et signature : 20/07/2020
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